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Ofício n0 /9J (CN) 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem n0 S (CN), de 

1998, do Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, submetendo à sanção 

presidencial autógrafos do Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998, que "altera 

dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, 

n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras providências". 

Congresso Nacional, em 998 

Senador Inio 
Primeiro-Secrjetário, em exercício 

SENADO FEDERAL 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor Clóvis de Barros Carvalho 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 
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Mensagem n0 ? f (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sanção de Vossa Excelência, nos termos do § 2o do 

art. 7o da Resolução n0 1, de 1989-CN, o Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998, 

apresentado pela Comissão Mista incumbida de emitir Parecer sobre a Medida Provisória 

n0 1.531-18, de 29 de abril de 1998, que "altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de 

abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, nQ 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

n® 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e 

de suas subsidiárias e dá outras providências". 

Congresso Nacional, em / ^ de maio de 1998 

Senadoj/Ântonio Carlos láa| 

Presidente do Congresso Nacional 

hães 

jbs/ 

.Q<u as. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo 

m.p.v. 

Fis. qjz — 

f Recebido no 

' às boías 

' do^M/<r 

pof; 



Altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de 

abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, 

n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, 

de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo 

a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta; 

Art. Io Os arts. 5o, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei n0 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 

da fatura." 

"Art. 17  

§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta Lei; 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 

remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tomar 

inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e 

desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 

destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais constmídos 

em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que 

considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão." 

"Art. 5o 
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"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 

mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 

mil reais). 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de 

quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação 

da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. " 

"Art. 24  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 

ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez; 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a 

pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela 

CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa 

credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 

normas da legislação específica; 
SENAD 
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XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 

sociedade de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para 

a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços 

com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas 

esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de 

gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste 

artigo, serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 

contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem 

assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como 

Agências Executivas." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos 

incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 

final do parágrafo único do art. 8o, deverão ser comunicados dentro de 

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia 

dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 

os bens serão alocados." 

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1° do 

art. 36, substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto 

às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta 

direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a 

fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 

Art. 32. 

Ari. 40. 
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em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

Io e 2o do art. 48." 

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § T, serão selecionadas tantas 

propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada 

na licitação." 

"Art. 48  

I-  

II -  

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram- 

se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço 

para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2o Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo 

valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § Io do art. 56, igual a diferença entre o valor 

resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 3 o Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 

três dias úteis." 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração, limitada a sessenta meses. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 

autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do 

caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 

Art. 45. 

Art. 57 
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Ait. 65. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

I - os acréscimos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, limitados a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor contratual; 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente 

revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário 

Oficial da União, observando como limite superior a variação geral dos 

preços do mercado, no período." 

Art. 2o Os arts. 7o, 9o, 15, 17 e 18 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 

vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as 

normas do poder concedente;" 

§ Io A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e 

somente nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá 

ser condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito 

para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos 

seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente 

pela outorga da concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 

I, II e VII; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 

menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado com o de 

Art. 7o. 

"Art. 9o 

melhor técnica; 
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VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 

maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação 

de propostas técnicas. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida 

quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com 

regras e fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e 

VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para 

formulação de propostas técnicas. 

§ 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente 

inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da 

licitação. 

§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 

apresentada por empresa brasileira." 

"Art. 17  

§ Io  
§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em 

conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa a 

isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes." 

"Art. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 

execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os 

elementos do projeto básico que permitam sua plena caracterização, 

bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, 

adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra." 

Art. 3o Os arts. Io, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995, 

que estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1°  

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços 

postais celebrados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão 

válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 

avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 
SENADO FEDERAL 
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delegação das concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse 

que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá 

exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 

de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 

instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 

energia elétrica." 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores 

referidos neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer 

concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 

sistema interligado. 

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em 

aumento tarifário para os consumidores remanescentes da 

concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja perdido 

mercado. 

§ 7o Os concessionários poderão negociar com os consumidores 

referidos neste artigo novas condições de fornecimento de energia 

elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos pela ANEEL." 

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais 

de geração poderão ser consideradas integrantes das respectivas 

concessões, permissões ou autorizações." 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o 

disposto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder 

concedente, até seis meses antes do funcionamento da central geradora 

de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste 

artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de 

constituição." 

§ 1° Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou 

autorização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao 

poder concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, 

para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção 

Art. 15. 

'Art. 17. 

Art. 18. 

Art. 28. 
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da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem 

como da indenização porventura devida. 

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá 

observar as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, 

previamente aprovado pela ANEEL. 
r 

§ 3° E vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em 

benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia 

ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas 

condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas 

e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza 

cada bacia hidrográfica. 

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as obrigações dos 

sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico 

regionais em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em 

articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica 

onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, 

facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, separar e 

destacar os ativos que considere necessários à condução desses 

programas." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em 

que o titular da concessão ou autorização de competência da União for 

empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 

estabelecidas." 

Art. 4o Os artigos 3o e 26 da Lei n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva 

entre os agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e 

atividades de energia elétrica, restrições, limites ou condições para 

empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 

transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração 

societária e à realização de negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 

concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos 

agentes do setor de energia elétrica;FEDERAL 
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X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços 

de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2% (dois por 

cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos 

casos de autoprodução e produção independente, correspondentes aos 

últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou 

estimados para um período de doze meses caso o infrator não esteja em 

operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses. 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos 

VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL; 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 

1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena 

central hidrelétrica; 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 

comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 

implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos 

autoprodutores, de seus excedentes de energia elétrica. 

§ Io Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por 

cento), a ser aplicado aos valores das tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e distribuição, de forma a garantir 

competitividade à energia ofertada pelo empreendimento. 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar 

interligado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas 

vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, devendo 

também submeter-se ao rateio do ônus, quando ocorrer. 

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da atividade 

referida nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 

da Lei n0 9.074, de 1995. 
r 

§ 4o E estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que 

iniciarem a operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata 

o inciso I do art. 4o da Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

§ 5o Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão 

comercializar energia elétrica com consumidores cuia carga seja maior 
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ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência 

constantes do art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995." 

Art. 5o O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação 

da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais 

Elétricas Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais Elétricas Norte do Brasil 

S/A - ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais 

Elétricas S/A, mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 

constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, 

que terão por objeto principal deter participação acionária nas companhias de geração 

criadas conforme os incisos II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de 

Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo 

uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de Fumas Centrais 

Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a 

transmissão de energia elétrica; 

IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, 

sendo duas para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos 

sistemas elétricos isolados de Manaus e Boa Vista, uma para a geração pela usina 

hidrelétrica de Tucumí, uma para a geração nos sistemas elétricos dos Estados do Acre e 

Rondônia, uma para geração no Estado do Amapá e outra para a transmissão de energia 

elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até 

duas como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ Io As operações de reestruturação societária deverão ser previamente 

autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n0 9.491, de 

9 de setembro de 1997, e submetidas à respectiva assembléia-geral pelo acionista 

controlador. 

§ 2o As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 

mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias 

envolvidas na operação. 

Art. 6o Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 

da Lei n0 9.249, de 26 de dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias 

que antecederem à incorporação, fusão ou cisão. 

Art. 7o Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de 

serviço público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título 

oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, 
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a contar da assinatura do respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% 

(dois inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual que auferir. 

§ 1° A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente 

de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

§ 2o Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento 

pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à 

prevista na legislação para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o 

art. 4o da Lei n0 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9o da Lei 

n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 3o Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, 

mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do 

Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta 

corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - 

UBP. 

§ 4o A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no 

§ 2o, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de acordo com os índices de 

correção que forem indicados pela ANEEL e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por 

cento) ao ano sobre o montante corrigido dos recursos. Os rendimentos dos recursos não 

utilizados reverterão, também, à conta UBP. 

§ 5o Decorrido o prazo previsto no § 2o e enquanto não esgotado o prazo 

estipulado no caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão 

diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de bem público. 

§ 6o Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 

comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL procederá à 

revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 

pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, sejam beneficiados 

pela redução do custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 7o O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de pagamento da taxa 

de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n0 9.427, de 1996, nem da compensação 

financeira de que trata a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 8o A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final 

do exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de modo a que os 

consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 9o Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições 

gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de 
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energia elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos 

consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica 

entre concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e 

demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de 

energia e de demanda de potência: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados 

entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já 

definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos 

Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e 

complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo 

GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 

o sistema elétrico Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de 

acordo com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso 

anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c", 

deverão ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do 

montante referente ao ano de 2002. 

§ Io Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência 

de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes. 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer critérios 

que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários 

e autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não 

abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, com vistas 

a garantir sua modicidade. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica 

gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear. 

§ 4o Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção 

pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de 

energia elétrica referidos nos incisos I e 11. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 

elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não 

farão jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do 
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consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do 

art. 13 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ Io É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas 

pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os 

seguintes prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida 

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas 

de que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados 

pela ANEEL; 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente 

àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 

§ 2o Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista 

no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a 

partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam 

em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova 

outorga. r 
§ 3o E mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da sistemática de rateio do 

custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, 

estabelecida na Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 4o O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei 

n0 9.427, de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas que venha a 

ser implantado em sistema elétrico isolado, em substituição a geração termelétrica que 

utilize derivado de petróleo, se sub-rogará no direito de usufruir da sistemática referida no 

parágrafo anterior, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela ANEEL. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e venda de 

energia elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no âmbito do Mercado 

Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado 

entre os interessados. 

§ Io Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem como os 

mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2o A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral, 

será realizada a preços determinados conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 3o O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, 

estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos de suas 
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atividades, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes 

integrantes, sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os impasses. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e 

transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo Operador 

Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante autorização da 

ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e 

consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas em 

contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico: 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da 

geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 

interligados e das interligações internacionais; 

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e 

respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de transmissão, 

bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede 

básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, 

cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras da 

organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os 

procedimentos necessários para o seu funcionamento. 

§ Io A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os seguintes 

aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

í) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2o A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do Operador Nacional 

do Sistema Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar concluídas até 30 de 

setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão 

progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo 

M.P.V, Ns/xhàidÉ*■ 

Fis. Q 

ÜX - L cr- 



15 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei n0 5.899, de 1973, e a parte 

correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do 

Norte/Nordeste - CCON. 

§ Io A ELETROBRAS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro 

de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do 

Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens 

vinculados à coordenação da operação do sistema elétrico. 

§ 2o A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar ultimada no 

prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico, 

quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar 

com a seguinte redação; 

"Art. 15. A ELETROBRAS operará diretamente ou por intermédio 

de subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu 

objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar 

recursos, sob a forma de participação minoritária, em empresas ou 

consórcios de empresas titulares de concessão para geração ou 

transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a 

consecução do seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei 

n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia 

elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de 

potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se 

localize o aproveitamento ou que tenham áreas alagadas por águas do respectivo 

reservatório. 

Art. 18. As receitas que compõem o faturamento das empresas concessionárias 

de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações relativas a energia elétrica, 

estão sujeitas à incidência do COFINS. 

Parágrafo único. Sobre as receitas das empresas concessionárias de serviços 

públicos derivadas diretamente das operações com energia elétrica, não incidirá a COFINS, 

tendo em vista a imunidade prevista no § 3o do art. 155 da Constituição Federal. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei 

n0 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 3o da 

Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2o da Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 

n0 1.531, em suas sucessivas edições. 
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Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, o Poder 

Executivo providenciará a republicação atualizada das Leis n0s 3.890-A, de 1961, 8.666, de 

1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas as alterações nelas 

introduzidas, inclusive as decorrentes desta Lei. 

Congresso Nacional, em /" de maio de 1998 

/Senador Antonio^CajloS Magalhães / 

Presidente do Congresáo Nacional 

jbs/. 
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Ofício n0 /7^ (CN) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, para os fins do disposto 

no § 2° do art. 7o da Resolução n0 1, de 1989-CN, foi encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República o Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998, aprovado pelo 

Congresso Nacional, em sessão conjunta realizada no dia 12 de maio do corrente ano, que 

"altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 

1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras - ELETROBRAS e de suas subsidiárias e dá outras providências". 

Congresso Nacional, em /^ de maio de 1998 

SENADO FEDERAL 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Michel Temer 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Mensagem n2 62.1 

A Comissão Mista 

Em U /rX)^ m 

IV 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § ls do art. 66 da Constituição 

Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n2 5, de 1998, que "Altera 

dispositivos das Leis n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, n2 8.666, de 21 de junho de 1993, n2 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, n2 9.074, de 7 de julho de 1995, n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 

ELETROBRAS e de suas subsidiárias e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado opinou pelo 

veto à alteração do inciso I, § 22, do art. 65 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, proposta pelo 

projeto: 

"Art. 65  

I - os acréscimos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, limitados a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
contratual;" 

Razão do veto 

"A elevação do limite atualmente em vigor de 25% para 50%, com base em 
conceitos jurídicos indeterminados, poderia ensejar o abuso na aplicação da norma. Na 
redação proposta, fica a regra aberta para todo e qualquer caso, inclusive para aqueles 
previsíveis, mas de conseqüências incalculáveis. 

Assim sendo, afigura-se recomendável o veto, por contrariedade ao interesse 
público." 

senado eederad 
Protocolo Legislativo 

ÍVl.P.V, l\l.° /Üéf 

P  

100 FFDER 
?ubs, rood I caisll do C N 

Fls <?// 



Fl. 2 da Mensagem n0 621, de 27.5.98. 

O Ministério da Fazenda, por seu turno, manifestou-se pelo veto ao art. 18: 

"Art. 18. As receitas que compõem o faturamento das empresas concessionárias 
de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações relativas a energia 
elétrica, estão sujeitas à incidência do COFINS. 

Parágrafo único. Sobre as receitas das empresas concessionárias de serviços 
públicos derivadas diretamente das operações com energia elétrica, não incidirá a 
COFINS, tendo em vista a imunidade prevista no § 32 do art. 155 da Constituição 
Federal." 

Razões do veto 

"(•••) O parágrafo único, além da flagrante impropriedade jurídica dos seus termos 
(confunde "não incidência", matéria de lei, com "imunidade", matéria constitucional), é 
absolutamente inconstitucional, uma vez que pretende ampliar a imunidade conferida 
exclusivamente aos tributos (leia-se impostos, taxas e contribuição de melhoria, C.F. art. 145 
e CTN, art. 52), pelo § 32 do art. 155 da Constituição, para alcançar também a contribuição 
social a que se refere, o que não é possível. Com efeito, o legislador ordinário pode instituir 
quaisquer dos favores fiscais previstos no Sistema Tributário Brasileiro, mas não pode 
reduzir ou aumentar os casos de imunidade previstos na Carta Magna. 

Ademais, é de se ressaltar que a imunidade prevista no citado § 32 do art. 155 aplica- 
se, tão-somente, aos tributos incidentes "sobre operações relativas a energia elétrica ...", 
enquanto a COFINS incide sobre o "faturamento mensal" das pessoas jurídicas e das pessoas 
a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, conforme preceituam os arts. I2 e 22 

da Lei Complementar n2 70, de 30.12.91. Portanto, ainda que se propugne pela interpretação 
mais elástica das normas que dispõem sobre imunidade tributária, seria um excesso 
juridicamente insustentável pretender incluir tal contribuição dentre os tributos a que se 
refere o dispositivo constitucional acima mencionado. 

Propõe-se o veto, por conseguinte, ao art. 18, porque inconstitucional." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 

causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 7 ^e maio de 1998. 

SENADO FEDERAI 



Altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de 

abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, 

n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, 

de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo 

a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. Io Os arts. 5o, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei n0 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 

da fatura." 

"Art. 17  

§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 

remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tomar 

inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e 

desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 

destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais constmídos 

em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que 

considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão." 

"Art. 5o 
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"Art. 23. 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior; 

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 

mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 

mil reais). 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de 

quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação 

da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. " 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 

ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez; 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a 

pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela 

CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa 

credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 

normas da legislação específica; 

■Art. 24. 
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XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 

sociedade de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para 

a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços 

com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas 

esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de 

gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste 

artigo, serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 

contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem 

assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como 

Agências Executivas. " 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos 

incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 

final do parágrafo único do art. 8o, deverão ser comunicados dentro de 

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia 

dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 

os bens serão alocados." 

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1° do 

art. 36, substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto 

às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta 

direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a 

fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 

Art. 32. 

Art. 40. 
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em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1° e 2o do art. 48." 

"Art. 45  

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7o, serão selecionadas tantas 

propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada 

na licitação." 

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram- 

se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço 

para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2o Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo 

valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § Io do art. 56, igual a diferença entre o valor 

resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 3o Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 

três dias úteis." 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração, limitada a sessenta meses. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 

autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do 

caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 

"Art. 48. 

I-  

II -  

Art. 57 
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Art. 65. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

I - os acréscimos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, limitados a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor contratual; 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente 

revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário 

Oficial da União, observando como limite superior a variação geral dos 

preços do mercado, no período." 

Art. 2o Os arts. 7o, 9o, 15, 17 e 18 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 

vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as 

normas do poder concedente;" 

§ Io A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e 

somente nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá 

ser condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito 

para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos 

seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente 

pela outorga da concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 

menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado com o de 

melhor técnica; 

Art. 7o. 

Art. 9o 

I, II e VII; 
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VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 

maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação 

de propostas técnicas. 

§ Io A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida 

quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com 

regras e fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e 

VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para 

formulação de propostas técnicas. 

§ 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente 

inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da 

licitação. 

§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 

apresentada por empresa brasileira." 

§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em 

conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa a 

isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes." 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 

execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os 

elementos do projeto básico que permitam sua plena caracterização, 

bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, 

adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra." 

Art. 3o Os arts. Io, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995, 

que estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. Io 

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços 

postais celebrados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão 

válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 

avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 

"Art. 17. 

§ Io  

Art. 18. 
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delegação das concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse 

que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá 

exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 

de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 

instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 

energia elétrica." 

§ Io Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores 

referidos neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer 

concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 

sistema interligado. 

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em 

aumento tarifário para os consumidores remanescentes da 

concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja perdido 

mercado. 

§ 7o Os concessionários poderão negociar com os consumidores 

referidos neste artigo novas condições de fornecimento de energia 

elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos pela ANEEL." 

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais 

de geração poderão ser consideradas integrantes das respectivas 

concessões, permissões ou autorizações." 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o 

disposto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder 

concedente, até seis meses antes do funcionamento da central geradora 

de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste 

artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de 

constituição." 

§ Io Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou 

autorização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao 

poder concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, 

para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção 

Art. 15. 

Art. 17. 

Art. 18. 

Art. 28. 
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da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem 

como da indenização porventura devida. 

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá 

observar as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, 

previamente aprovado pela ANEEL. r 
§ 3° E vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em 

benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia 

ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas 

condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas 

e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Elídricos e da Amazônia 

Legal, em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza 

cada bacia hidrográfica. 

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as obrigações dos 

sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico 

regionais em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em 

articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica 

onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, 

facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, separar e 

destacar os ativos que considere necessários à condução desses 

programas." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em 

que o titular da concessão ou autorização de competência da União for 

empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 

estabelecidas." 

Art. 4o Os artigos 3o e 26 da Lei n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva 

entre os agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e 

atividades de energia elétrica, restrições, limites ou condições para 

empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 

transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração 

societária e à realização de negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 

concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos 

agentes do setor de energia elétrica; 

Art. 3o 
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X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços 

de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2% (dois por 

cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos 

casos de autoprodução e produção independente, correspondentes aos 

últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou 

estimados para um período de doze meses caso o infrator não esteja em 

operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses. 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos 

VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 

1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena 

central hidrelétrica; 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 

comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 

implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos 

autoprodutores, de seus excedentes de energia elétrica. 

§ Io Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por 

cento), a ser aplicado aos valores das tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e distribuição, de forma a garantir 

competitividade à energia ofertada pelo empreendimento. 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar 

interligado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas 

vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, devendo 

também submeter-se ao rateio do ônus, quando ocorrer. 

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da atividade 

referida nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 

da Lei n0 9.074, de 1995. 

§ 4o É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que 

iniciarem a operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata 

o inciso I do art. 4o da Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

§ 5o Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão 

comercializar energia elétrica com consumidores cuja carga seja maior 
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ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência 

constantes do art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995." 

Art. 5o O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação r 
da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS e de suas subsidiárias Centrais 

Elétricas Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais Elétricas Norte do Brasil S/A" 

ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas 

S/A, mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição 

de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, 

que terão por objeto principal deter participação acionária nas companhias de geração 

criadas conforme os incisos II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de 

Tucumí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo 

uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de Fumas Centrais 

Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a 

transmissão de energia elétrica; 

IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, 

sendo duas para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos 

sistemas elétricos isolados de Manaus e Boa Vista, uma para a geração pela usina 

hidrelétrica de Tucumí, uma para a geração nos sistemas elétricos dos Estados do Acre e 

Rondônia, uma para geração no Estado do Amapá e outra para a transmissão de energia 

elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até 

duas como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ Io As operações de reestruturação societária deverão ser previamente 

autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n0 9.491, de 

9 de setembro de 1997, e submetidas à respectiva assembléia-geral pelo acionista 

controlador. 

§ 2o As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 

mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias 

envolvidas na operação. 

Art. 6o Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 

da Lei n0 9.249, de 26 de dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias 

que antecederem à incorporação, fusão ou cisão. 

Art. 7o Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de 

serviço público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título 

oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, 
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a contar da assinatura do respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% 

(dois inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual que auferir. 

§ Io A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente 

de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

§ 2o Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento 

pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à 

prevista na legislação para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o 

art. 4o da Lei n0 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9o da Lei 

n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 3 o Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, 

mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do 

Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta 

corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - 

UBP. r 
§ 4o A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no 

§ 2o, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de acordo com os índices de 

correção que forem indicados pela ANEEL e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por 

cento) ao ano sobre o montante corrigido dos recursos. Os rendimentos dos recursos não 

utilizados reverterão, também, à conta UBP. 

§ 5o Decorrido o prazo previsto no § 2o e enquanto não esgotado o prazo 

estipulado no caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão 

diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de bem público. 

§ 6o Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 

comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL procederá à 

revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 

pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, sejam beneficiados 

pela redução do custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 7o O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de pagamento da taxa 

de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n0 9.427, de 1996, nem da compensação 

financeira de que trata a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 8o A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final 

do exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de modo a que os 

consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 9o Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições 

gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de 
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energia elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos 

consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica 

entre concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e 

demais condições de transição; 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de 

energia e de demanda de potência; 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Gmpo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados 

entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já 

definidos pelo Gmpo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos 

Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e 

complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo 

GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 

o sistema elétrico Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de 

acordo com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso 

anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c", 

deverão ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do 

montante referente ao ano de 2002. 

§ Io Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência 

de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes. 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer critérios 

que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários 

e autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não 

abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, com vistas 

a garantir sua modicidade. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica 

gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear. 

§ 4o Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção 

pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de 

energia elétrica referidos nos incisos I e 11. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 

elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não 

farão jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do 
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consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do 

art. 13 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ Io É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas 

pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os 

seguintes prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida 

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas 

de que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados 

pela ANEEL; 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente 

àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 

§ 2o Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista 

no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a 

partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam 

em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova 

outorga. 

§ 3o E mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da sistemática de rateio do 

custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, 

estabelecida na Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 4o O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei 

n0 9.427, de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas que venha a 

ser implantado em sistema elétrico isolado, em substituição a geração termelétrica que 

utilize derivado de petróleo, se sub-rogará no direito de usufruir da sistemática referida no 

parágrafo anterior, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela ANEEL. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e venda de 

energia elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no âmbito do Mercado 

Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado 

entre os interessados. 

§ Io Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem como os 

mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2o A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral, 

será realizada a preços determinados conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 3o O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, 

estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos de suas 
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atividades, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes 

integrantes, sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os impasses. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e 

transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo Operador 

Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante autorização da 

ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e 

consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas em 

contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico; 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da 

geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 

interligados e das interligações internacionais; 

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e 

respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de transmissão, 

bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede 

básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, 

cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras da 

organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os 

procedimentos necessários para o seu funcionamento. 

§ Io A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os seguintes 

aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2o A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do Operador Nacional 

do Sistema Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar concluídas até 30 de 

setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão 

progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo 
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Coordenador para Operação Interligada - GCOJ, criado pela Lei n0 5.899, de 1973, e a parte 

correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do 

Norte/Nordeste - CCON. 

§ Io A ELETROBRAS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro 

de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do 

Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens 

vinculados à coordenação da operação do sistema elétrico. 

§ 2o A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar ultimada no 

prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico, 

quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 15. A ELETROBRAS operará diretamente ou por intermédio 

de subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu 

objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRAS poderá, diretamente, aportar 

recursos, sob a forma de participação minoritária, em empresas ou 

consórcios de empresas titulares de concessão para geração ou 

transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a 

consecução do seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei 

n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia 

elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de 

potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se 

localize o aproveitamento ou que tenham áreas alagadas por águas do respectivo 

reservatório. 

Art. 18. As receitas que compõem o faturamento das empresas concessionárias 

de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações relativas a energia elétrica, 

estão sujeitas à incidência do COFINS. 

Parágrafo único. Sobre as receitas das empresas concessionárias de serviços 

públicos derivadas diretamente das operações com energia elétrica, não incidirá a COFINS, 

tendo em vista a imunidade prevista no § 3o do art. 155 da Constituição Federal. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei 

n0 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 3o da 

Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2o da Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 

n0 1.531, em suas sucessivas edições. 
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Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, o Poder 

Executivo providenciará a republicação atualizada das Leis n0s 3.890-A, de 1961, 8.666, de 

1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas as alterações nelas 

introduzidas, inclusive as decorrentes desta Lei. 

Congresso Nacional, em /S' de maio de 1998 

Senador Antonio Çárlos/M^galhães 

Presidente do Congresso Nacional 

jbs/. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo 

M.P.V. K.°M33LLJ%3.£.., 

  

do C. N. 

j: / Y \y 
Fls. 



Aviso n2 683 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 27 de maio de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão 

n25, de 1998, que, com veto parcial, se converteu na Lei n2 9.648, de 27 de maio de 1998. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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LEIN2 9.648 , DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, n2 8.666, de 21 de junho 
de 1993, n2 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, n2 9.074, de 7 de julho de 1995, n2 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza 
o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 
subsidiárias e dá outras providências. 

reestruturação 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I2 Os arts. 52, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei n2 8.666, de 21 
de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura." 

"Art. 17  

§ 32 Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tomar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

Art. 52 



. 2 da Lei n0 9.648, cte 27.5.98. 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 
não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão." 

"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

§ T Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala. " 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de 
uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da leeislacão esnerífira- 

Art. 24. 
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XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação 
ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de economia 
mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas. " 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIV do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82, deverão ser comunicados 
dentro de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 
no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados." 

§ 22 O certificado de registro cadastral a que se refere o § 12 do art. 36, substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema infonnatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 
sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto 
nos parágrafos l2 e 22 do art. 48." 

'Art. 32. 

'Art. 40. 

'Art. 45. 
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§ 62 Na hipótese prevista no art. 23, § 72, serão selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 

§ l2 Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou 

h) valor orçado pela administração. 

§ 22 Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 
"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre 
as modalidades previstas no § l2 do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 
parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 32 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses." 

'Art. 48. 

I- 

II- 

Art. 57 

'Art. 65. 
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§ 2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: 

I - (VETADO) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período." 

Art. 22 Os arts. 72, 92, 15, 17 e 18 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;" 

§ l2 A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 
casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 
serviço público alternativo e gratuito para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 
concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa 
do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 

Art. 72 

'Art. 92 
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VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas. 

§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas 
para avaliação econômico-financeira. 

§ 22 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira." 

"Art. 17. 

§ l2  

§ 22 Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo de 
tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza jurídica do 
licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os 
concorrentes." 

"Art. 18. 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra." 

Art. 32 Os arts. I2, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, que 
estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos, 
passam a vigorar com as seguintes alterações; 

'Art. I2 

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio 
Franqueadas - ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos 
levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 
delegação das concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser 
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inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro 
de 2002." 

"Art- 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das 
áreas necessárias a implantação de instalações de concessionários, permissionários e 
autorizados de energia elétrica." 

§ l2 Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 
artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do sistema interligado. 

§ 52 O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário 
para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia 
elétrica que haja perdido mercado. 

§ 1- Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste 
artigo novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem 
estabelecidos pela ANEEL." 

§ 32 As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 
poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou 
autorizações." 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo 
único do art. 21, podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do 
funcionamento da central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais 
previstos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

§ l2 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de 
geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de 
exploração, no todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às 
condições de extinção da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem 
como da indenização porventura devida. 

Art. 15. 

Art. 17. 

Art. 18. 

Art. 28. 
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§ 22 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as 
condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. 

§ 32 E vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da 
produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água 
da bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de 
Estado de Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza cada bacia 
hidrográfica. 

§ 42 O edital referido no § 22 deve estabelecer as obrigações dos sucessores com os 
programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos 
diretamente pela empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia 
hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, facultado ao 
Poder Executivo, previamente à privatização, separar e destacar os ativos que considere 
necessários à condução desses programas." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou 
indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem 
quanto às regras estabelecidas." 

Art. 42 Os artigos 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que instituiu a 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 32  

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, 
limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 
transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à 
realização de negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o 
limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia 
produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondentes aos últimos 
doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze 
meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a 
doze meses. 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a 
ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça. SENADO federal 

Protocolo Legislativo 

M-P.V. | fLy r % 

  



Fl. 9 da Lei n0 9-648, cfe 27,5,98. 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual 
ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos 
respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 
excedentes de energia elétrica. 

§ l2 Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará percentual 
de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser aplicado aos valores das tarifas 
de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, de forma a garantir 
competitividade à energia ofertada pelo empreendimento. 

§ 22 Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao sistema 
elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 
interligada, devendo também submeter-se ao rateio do ônus, quando ocorrer. 

§ 32 A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos 
II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

§ 42 É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação 
após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 42 da Lei n2 7.990 de 28 
de dezembro de 1989. 

§ 52 Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar energia 
elétrica com consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos 
prazos de carência constantes do art. 15 da Lei n2 9.074, de 1995." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas Sul do 
Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais Elétricas Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE Cia 
Hidroelétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S/A, mediante operações de 
cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando 
autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que 
terão por objeto principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme 
os incisos II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo 
uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica;: '  
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III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de Fumas Centrais 
Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de 
energia elétrica; 

IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, sendo 
duas para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas 
elétricos isolados de Manaus e Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, 
uma para a geração nos sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, uma para geração no 
Estado do Amapá e outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até 
duas como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ l2 As operações de reestraturação societária deverão ser previamente autorizadas 
pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 
1997, e submetidas à respectiva assembléia-geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem à 
incorporação, fusão ou cisão. 

Art. 1- Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de 
serviço público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, 
devendo o concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da 
assinatura do respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% (dois inteiros e 
cinco décimos por cento) da receita anual que auferir. 

§ l2 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de 
que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento 
pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na 
legislação para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 42 da Lei n2 

5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 92 da Lei n2 8.631, de 4 de marco de 
1993. v 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, 
até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S/A, as 
parcelas duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente da Centrais 
Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 
22, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
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forem indicados pela ANEEL e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o 
montante corrigido dos recursos. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também à 
conta UBP. 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22 e enquanto não esgotado o prazo estipulado 
no caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro 
Nacional o valor anual devido pelo uso de bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL procederá à revisão das 
tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos pelo disposto nos 
arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do custo do 
produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996, nem da compensação financeira de que 
trata a Lei n2 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de modo a que os consumidores 
sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 92 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais 
de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos consumidores de que tratam os arts. 
15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições 
de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de 
energia e de demanda de potência; 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo 
Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as 
partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já 
definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos 
Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados 
com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados pelo 
Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o sistema elétrico 
Norte/Nordeste; 
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c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de 
acordo com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso 
anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c", deverão ser 
contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do montante'referente ao 
ano de 2002. 

§ l2 Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência de 
que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes. 

§ 2- Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer critérios que 
limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e 
autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo 
disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua 
modicidade. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica 
gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear. 

§ 42 Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção pelo 
consumidor de que trata o art. 15 da Lei n2 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, 
permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de energia 
elétrica referidos nos incisos I e 11. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus 
aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do' consumo de 
combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 

5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes 
prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida 
neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na 
alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que 
trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL; 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo, 
no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem 
apenas produto de origem nacional. 

§ 22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista no 
parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
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entrada 6ni operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na 
data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 E mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da sistemática de rateio do 
custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados 
estabelecida na Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 42 O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei n2 9.427 
de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas que venha a ser implantado 
em sistema elétrico isolado, em substituição a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo 
se sub-rogará no direito de usufruir da sistemática referida no parágrafo anterior, pelo prazo e forma 
a serem regulamentados pela ANEEL. 

_ Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e venda de energia 
elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no âmbito do Mercado Atacadista de 
Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. 

§ l2 Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem como os 
mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 22 A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral, 
será realizada a preços determinados conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 32 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, 
estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos de suas 
atividades, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes integrantes 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os impasses. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo Operador Nacional 
do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante autorização da ANEEL, a ser 
integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e consumidores a que se referem os 
arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas em 
contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do 
Operador Nacional do Sistema Elétrico: 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da 
geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações internacionais; —    
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Fl. 14 da Lei n0 9.548, de 27.5.98. 

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e 
respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de transmissão, 
bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica 
dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, 
cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras da organização 
inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os procedimentos necessários para 
o seu funcionamento. 

aspectos: 

hidrológico; 

§ l2 A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os seguintes 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 22 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do Operador Nacional do 
Sistema Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar concluídas até 30 de setembro de 
1998. 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão 
progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo 
Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.899, de 1973, e a parte 
correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do Norte/Nordeste - CCON. 

§ l2 A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao Operador 
Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de 
Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos 
Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da 
operação do sistema elétrico. 

§ 22 A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar ultimada no 
prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico quando 
ficará extinto o GCOI. ' 
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Fl. 15 da Lei n0 9.648, cte 27.5.98. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n- 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias 
ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a 
forma de participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de 
concessão para geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem 
para a consecução do seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei n2 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia elétrica 
produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de potencial 
hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se localize o 
aproveitamento ou que tenham áreas alagadas por águas do respectivo reservatório. 

Art. 18. (VETADO) 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

i o-™ j ^ ,Art" 20' Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei n2 

1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 32 da Lei n2 

8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 22 da Lei n2 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531, em suas sucessivas edições. 

Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei o Poder 
Executivo providenciará a republicação atualizada das Leis n2s 3.890-A, de 1961 8.666 de 1993 
8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas as alterações nelas introduzidas' 
inclusive as decorrentes desta Lei. 

Brasília, 27 de maio de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 

.L 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N0 5, DE 1998 

(oriundo da MP 1.531-18, de 29 de abril de 1998) 

EMENTA: "Altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, n0 8.666, 

de 21 de junho de 1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, de 7 de julho 

de 1995, n" 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRAS e de 

suas subsidiárias e dá outras providências". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 06.5.98, a Presidência comunica ao Plenário a edição, pelo Senhor Presidente da 

República, da Medida Provisória n0 1.531-18, de 29 de abril de 1998, designa 

Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria e estabelece calendário 

para sua tramitação. 

Em 12,5.98, o Deputado José Carlos Aleluia profere pareceres pela admissibilidade da 

medida provisória e nos termos do Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Através da Mensagem CN n0 28, de 15.5.98. 

VETO PARCIAL 

Mens n0 /98-CN 
(n0 621/98, na origem) 

PARTE SACIONADA: Lei n0 9.648, de 27/5/98 
(D O U. de 28/5/98) 

PARTES VETADAS: 
- inciso I do § 2o do art. 65 da Lei n0 8.666, de 21/6/93, com a 

redação dada pelo art. Io do projeto; 

- art. 18, caput; 

- parágrafo único do art. 18. 

LEITURA: 

SENADO FEDERAI, 
Uotoccío legislativa 



COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

SENADO federal 
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OF. n0<âJ^ /98-CN 
Brasília, em 29 de maio de 1998. 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 

'ederal a Mensagem n» 621, de 1998, na qual c0~ 

larcialmente o Projeto de Lei de Conversão n 5, de 1998 (onundo da 

fedida Provisória n° 1.531-18, de 1998), que "altera dispositivos das 

e's n° 3.890-A, de 25 de abril de 1961, n» 8.666, de 21 de junho de 

1993 n" 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, de 7 de julho e 

1995' n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autonza o Poder 

executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras providencias . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 

solicita a V. Ex" a indicação dos membros dessa Casa do 

Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 

relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autografo do projeto 

vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 

elevada estima e consideração. 

itonio Carlos/ ^Eagaítiaes 

"Presidente do genado^Federal 

Exm0 Sr. 

Deputado Michel Temer 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P 523 Brasília, 08 de junho de 1998 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N0 218, de 29 de maio de 1998, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 

JOSÉ CARLOS ALELUIA, ALBERTO GOLDMAN e FELIPE MENDES, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei de 

Conversão n0 5, de 1998, que "altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de abril 

de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 

9.074, de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o 

Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço. 

Atenciosamente 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Senado Federal 

NESTA 
Í-MDO rpnFRAt 





CONGRESSO NACIONAL , 0 0 ^ ^ <9^ 
t 

- U-- 

i . <.--iV-W^CX I _ 
6V dL' Itff-cu 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 

Requeiro, nos termos do art. 50, do Regimento Comum, 

JL. 3$ 
destaque para a retirada dos itens S ,!&, li, li, ZÁ, ^constantes 

da Cédula Única de Votação da presente Sessão Conjunta. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1999. 

Arthur Virgílio Neto 

Deputado 
Líder do Governo no Congresso Nacional 

senado federal 
pjj/^ecretsria 
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26972 Quinta-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 1999 

ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 

CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e noventa e nove, 

na sala de reunião da DDS - B9, Centro de Processamento de Dados do Senado 

Federal - Prodasen, às treze horas, presentes os Senhores Deputados Anivaldo Vale 

- PSDB/PA, Amon Bezerra - PSDB/CE e a Deputada Telma de Souza - PT/SP, 

membros da Comissão indicados pelos Líderes e designada pela Presidência, para 

acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos 

presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional, realizada às dez horas do 

mesmo dia. A Comissão adotou o seguinte procedimento; abertas as umas de 

votação da Câmara dos Deputados, foram contadas quatrocentas cédulas válidas e 

dois documentos invalidados pela Comissão, coincidindo, assim, com o número de 

assinaturas da lista de presença; abertas as umas de votação do Senado Federal, 

foram encontradas sessenta e oito cédulas válidas, coincidindo, também, com o 

número de assinaturas da lista de presença; em seguida, foram excluídos os 

seguintes itens: um, dois, três, oito, onze, doze, treze, quinze, dezesseis, dezessete, 

dezoito, dezenove, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e seis e vinte e 

sete, retirados da cédula através de requerimento de destaque, lido ao ser anunciada 

a votação. Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas e 

numeradas seqüencialmente, réunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a 

seguir, à digitação dos votos «contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de 

dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula para eliminar a 

possibilidade de erros. Os/vetos tiveram a apuração iniciada pela Câmara dos 

Deputados, tendo sido mantidos, dispensandó sua apuração no Senado Federal. 

Obedecido o disposto no Art. 43 do Regimenjo Comum, foi emitido um relatório, 

anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados. Nada mais havendo a 

tratar, foi lavrada a presúíne At^/ oue vai por nós assinada. Deputado Anivaldo 

Vale - PSDB/PA 

PSDB-CE   

Souza - PT/SP 

Amon Bezerra - 

'Deputada Telma de 
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Ofício n0 /é/ (CN) Brasília, em de outubro de 1999. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem n0 » de 1999 (CN), 

do Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, participando ter sido mantido 

o veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998 (oriundo da 

Medida Provisória n0 1.531-18, de 1998, desse órgão), que "altera dispositivos das Leis n0 

3.890-A, de 25 de abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, n0 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, n0 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 

ELETROBRAS e de suas subsidárias e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

V / 
  

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

cfmado 

"5 V' 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor Pedro Parente 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

jbs/. 

pA v s 
HjS... 

Recebido na SAP 

às/f h-ilmin,. 

áoáijUUÍi 

por: 



Mensagem n0 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 

conjunta realizada no dia 6 de outubro do corrente ano, resolveu manter o veto parcial 

aposto ao Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998 (oriundo da Medida Provisória 

n0 1.531-18, de 1998, desse órgão), que "altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de 

abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

n0 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e 

de suas subsidárias e dá outras providências". 

Congresso Nacional, em J/ de outubro de 1999 

// // J 

Senador/Antonio Carlos Magalhães / ') 

Presidente Jz 
ft» 

Pa u s ■<?£., 

' > 3.^^.  

jbs/. 

Recebido na SAP 

às /f min 

do úlaZ/J/fjV 
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Ofício n0 ^ (CN) Brasília, em de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 6 de outubro do corrente ano, manteve o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei de 

Conversão n0 0 5, de 1998 (oriundo da Medida Provisória n0 1.531-18, de 1998, desse 

órgão), que "altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, n0 8.666, de 21 

de junho de 1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, de 7 de julho de 1995, 

n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidárias e dá 

outras providências". 

Atenciosamente, 

m 
alhães 

. Presidente 

SenadorÂntonioCarlds. 

ri;- A; 

A Sua Excelência o Senhor 1- ■ ■ - 
Deputado Michel Temer ^ 

Presidente da Câmara dos Deputados , ^ ^ ^ ^ 

jbs/. 



CAMARA DOS DEPUTADOS [V 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos termos regimentais, que a votação dos 

requerimentos de destaques apresentados à Medida Provisória n0 

 , seja feita uma a uma. 

Sala das Sessões, em 01.04.98> 

Deputado MARCELO DÉDÁ 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO 

Senhor Presidente, 

I d. Rssoiüçâo ri * "f f 

SSSKS ??? S" &•—*. 

Sala das Sessões, em 3 J cU 
^nc?>^oD dt í 3 ^ 

2)^ 

Q^iCc^rvcluL, CãAàSo^ 

Icdus (U y^ò 

GER 3.17,23.004-2 (JUN/96) 



cAmara dos deputados 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.463-19 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente, 

^quercrnos , nos termos do art. 50, do Regimento Comum, combinado com o art 15 

' ''f ^ PARA VOTAÇÃO EM SEPARAI^ EMENDA NP 32, apresentada pelo Deputado Luiz Buaiz, para suprimir o art 7o da Medid- 

Provtsona n 1.463-19, constante do item 09 da Ordem do Dia do ^ngress^Lta? q« 
dispõe sobre o Reajuste do Salano Mimmo e dos Benefícios da Previdência Social altera 

taXÒsSda uX 1Ça0 ^ 3 SegUndade Soclal e inst,,u, contnbuição para os Servidores 

Sala das Sessões, 02 dezembro de 1997 

DeputadoJ^RSON PERES 

1° Viá/Líder do PPB 

IL 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) \ 



(5'^CTorckX Hr 3^ 
C'^>S- / \í) 

p^. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pV X ^ " 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.463-19 

AVW- 

Art. Suprima-se o art. 7o da Medida Provisória n0 1.463-19. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Medida Provisória visa a incluir os Servidores Inativos 

na arrecadação de contribuições sociais obrigatórias para o Plano de Seguridade 

Social, afrontando decisões contrárias desta Casa de Leis, quando já decidiu pela 

inconstitucionalidade de tal pretensão do Poder Executivo. 

Tanto a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, como as 

Comissões Especiais que analisaram o mérito de Propostas de Emenda à 

Constituição nesta Casa, tem preservado as garantias Constitucionais dos 

INATIVOS, negando a possibilidade de o Poder Executivo descontar em folha, a 

contribuição destes para o INSS. 

Por entender que este artigo, inserido através da Medida Provisória 

em questão, afronta os princípios Constitucionais do direito adquirido, é que 

propomos a supressão total do artigo 7o. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 1997. 

íAw 

Deputado Luiz Buaiz 

PL/ES 

511410B7SAM 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Minuta 

PARECER N0 , DE 1998 

Da COMISSÃO MISTA encarregada de 

examinar a constitucionalidade e o mérito 
da Medida Provisória n0 1.531-14, de 8 de 

janeiro de 1998, que "altera dispositivos 
das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 
7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá 
outras providências". 

Relator: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

I - RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, valendo-se da faculdade que 

lhe defere o art. 62 da Constituição Federal, expediu a Medida Provisória 

n0 1-531-14, de 8 de janeiro de 1998, com a ementa especificada à 
epígrafe. 

O ato normativo em referência inicia alterando a Lei n0 8.666, de 

1993, sobre licitações e contratos na Administração Pública, para incluir, 

dentre as hipóteses de dispensa de licitação, (1) a aquisição de bens 

destinados exclusivamente a pesquisa científica e tecnológica com recursos 

concedidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES, pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou 

por outras instituições oficiais de fomento à pesquisa credenciadas pelo 

CNPq para esse fim específico, (2) a contratação do fornecimento ou 

suprimento de energia elétrica, com concessionário ou permissionário do 

serviço público de distribuição ou com produtor independente ou 



SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

autoprodutor, nos termos da legislação específica, e (3) a contratação 

realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista com suas 

subsidiárias ou controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens 

ou serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado. 

Em seguida, a M.P. permite a prorrogação, por até doze meses, dos 

contratos de serviços prestados de forma contínua à Administração e extingue 

a atualização mensal e automática dos valores previstos na Lei n0 8.666, de 

1993, pela variação do índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 

estabelecendo, em substituição ao sistema de atualização anterior, que os 

valores fixados pela mesma lei "serão revistos, sempre que necessário, pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União". 

Logo adiante, introduz várias alterações na Lei n0 8.987, de 1995, 

sobretudo para incluir, dentre os critérios de julgamento das licitações para 

concessão de serviços públicos, os seguintes: (1) a melhor proposta técnica, 

com preço fixado no edital; (2) a melhor proposta em razão da combinação de 

proposta técnica e de oferta de pagamento pela outorga; e (3) a melhor oferta 

de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. Em 

qualquer desses casos, o edital de licitação devera conter os parâmetros e 

exigências para a formulação de propostas técnicas. 

A seguir, acrescenta parágrafo ao art. 18 da Lei n0 9.074, de 1995, 

para facultar aos consórcios empresariais formados para obtenção de 

concessões de serviços públicos de energia elétrica, até seis meses antes do 

início de funcionamento da central geradora, o exercício do direito de opção 

por um dos seguintes regimes: geração para fins de serviços públicos, para 

uso exclusivo dos consorciados, para produção independente ou para 

desempenho associado dessas atividades. 

Prosseguindo, altera o art. 26 da Lei n0 9.427, de 1996, relativa às 

concessões de serviços públicos de energia elétrica, a fim de submeter à 

prévia autorização da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) a 

comercialização de energia elétrica, sua importação e exportação, a 

implantação dos respectivos sistemas de transmissão e distribuição e, ainda, a 

comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

E, finalizando, a M.P. autoriza o Poder Executivo a, com vistas à 

privatização, promover a reestruturação da Centrais Elétricas do Brasil S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, estabelecendo, por último, que ficam 

gf0121aI/98 
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convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0 1.531-13, 

de 11 de dezembro de 1997. 

r 
E o relatório. 

II-VOTO 

A medida provisória sob exame não apenas atende às normas que 

definem a competência legislativa da União, como também guarda 

conformidade com os princípios constitucionais que informam a 

Administração Pública. 

No que concerne, especificamente, às licitações públicas, não há 

negar que a iniciativa contribui efetivamente para a melhoria do texto que 

regula os procedimentos administrativos alusivos a compras e à contratação 

de obras e serviços. Seu objetivo último, em suma, é proporcionar a obtenção 

de preços justos e o oferecimento de igualdade de oportunidade a todos os 

licitantes. 

De igual importância e relevância são as alterações introduzidas no 

regime jurídico das concessões e permissões de serviços públicos em geral. 

De fato, nesta quadra de nossa vida econômica, política e social, em que o 

Estado procura desvincular-se de atividades que não lhe são próprias, 

optando pela desestatização da economia, para dedicar-se às suas verdadeiras 

funções, nada mais oportuno do que criar instrumentos jurídicos capazes de 

facilitar o atingimento desses objetivos, mediante transferência da prestação 

de serviços públicos, onde tal providência se mostrar conveniente, a agentes 

da iniciativa privada. 

O mesmo podemos afirmar, ademais, tanto no que se refere às 

alterações realizadas no texto das Leis n0s 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, 

que operam positivos reflexos no regime jurídico das concessões de serviços 

públicos de energia elétrica, quanto no pertinente à autorização para que o 

Poder Executivo reestruture a ELETROBRÁS e suas subsidiárias, haja vista 

que o seu objetivo maior é a privatização do chamado Sistema Eletrobrás, 

providência inadiável à vista do seu iminente colapso por absoluta falta de 

condições de investimento por parte do Poder Público. 

gfOI21aI/98 



SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Parece-nos, assim, plenamente justificada a edição do ato 

normativo que ora examinamos. 

Quanto às 21 (vinte e uma) emendas apresentadas, não obstante os 

elevados propósitos de seus autores, afiguram-se-nos, concessci venia, todas 

insuscetíveis de acolhimento, pois cogitam, em sua quase totalidade, de 

formulações estranhas ao próprio objeto da medida provisória sob análise, o 

que infringe, como é de conhecimento geral, disposições regimentais 

expressamente aplicáveis à espécie (art. 20 da Resolução n0 01, de 1989-CN, 

c/c art. 151 do Regimento Comum e art. 230, "a", do Regimento Interno do 

Senado Federal). Já as demais emendas cogitam de formulações de todo 

incompatíveis com a nova disciplina jurídico-normativa que a medida 

provisória em tela busca imprimir à matéria, indo de encontro, em suma, aos 

reais objetivos que informaram a elaboração do diploma legal que ora 

estamos a examinar. 

Nessas condições, manifestamo-nos no sentido de que seja 

convertida em lei a Medida Provisória n0 1531-14, de 8 de janeiro de 1998, 

rejeitadas as emendas a ela apresentadas. 

Sala das Sessões, em 

, Presidente 

, Relator 

gfoniaim 
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Minuta 

PARECER N0 , DE 1998 

De PLENÁRIO, em substituição à COMISSÃO 

MISTA encarregada de examinar a 

admissibilidade da Medida Provisória n0 1.531-13, 
de 11 de dezembro de 1997, que "altera 

dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 12 de fevereiro de 1995, 9.074, de 
7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. — ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá 

outras providências". 

RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

I-RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, valendo-se da faculdade que 

lhe defere o art. 62 da Constituição Federal, expediu a Medida Provisória n0 

1.531-13, de 11 de dezembro de 1997, com a ementa especificada à epígrafe. 

O ato normativo em referência inicia alterando a Lei n0 8.666, de 

1993, sobre licitações e contratos na Administração Pública, para incluir, dentre 

as hipóteses de dispensa de licitação, (1) a aquisição de bens destinados 

exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos 

pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 

pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico — CNPq ou por outras instituições 

oficiais de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 

específico, (2) a contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, 

com concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou 
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com produtor independente ou autoprodutor, nos termos da legislação 

específica, e (3) a contratação realizada por empresas públicas e sociedades de 

economia mista com suas subsidiárias ou controladas, direta ou indiretamente, 

para a aquisição de bens ou serviços, desde que o preço contratado seja 

compatível çom o praticado no mercado. 

Em seguida, a M.P. permite a prorrogação, por até doze meses 

dos contratos de serviços prestados de forma contínua à Administração e 

extingue a atualização mensal e automática dos valores previstos na Lei n0 

8.666, de 1993, pela variação do índice Geral de Preços de Mercado - IGPM 

estabelecendo que os valores fixados pela mesma lei "serão revistos, sempre 

que necessário, pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário 

Oficial da Uniãoi>\ 

Introduz, outrossim, várias alterações na Lei n0 8.987, de 1995 

sobretudo para incluir, dentre os critérios de julgamento das licitações para 

concessão de serviços públicos, os seguintes: a melhor proposta técnica, com 

preço fixado no edital; a melhor proposta em razão da combinação de propostas 

técnica e de oferta de pagamento pela outorga; e a melhor oferta de pagamento 

pela outorga após qualificação de propostas técnicas. Nesses casos, o edital de 

icitação deverá conter os parâmetros e exigências para a formulação de 

propostas técnicas. 

A seguir, acrescenta parágrafo ao. art. 18 da Lei n0 9.074, de 

1995, para facultar aos consórcios empresariais formados para obtenção de 

concessões de serviços públicos de energia elétrica, até seis meses antes do 

inicio de funcionamento da central geradora, o exercício do direito de opção por 

um dos seguintes regimes: geração para fins de serviços públicos, para uso 

exclusivo dos consorciados, para produção independente ou para desempenho 

associado dessas atividades. 

Em seqüência, altera o art. 26 da Lei n0 9.427, de 1996 relativa 

as concessões de serviços públicos de energia elétrica, a fim de submeter à 

prévia autorização da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) a 

comercialização de energia elétrica, sua importação e exportação, a implantação 

dos respectivos sistemas de transmissão e distribuição, e também a 

comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica 
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E, finalizando, a M.P. autoriza o Poder Executivo a, com vistas à 

privatização, promover a reestruturação da Centrais Elétricas do Brasil S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, estabelecendo, ainda, que ficam 

convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0 1.531-12, de 

13 de novembro de 1997. 

E o relatório. 

II-VOTO 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 5o da Resolução n0 1, 

de 1989, do Congresso Nacional, pronunciar-se, preliminarmente, sobre a 

admissibilidade total ou parcial da medida provisória em exame, verificando se 

estão presentes os pressupostos de relevância e urgência referidos no art. 62 da 

Lei Fundamental. 

Com relação às modificações introduzidas na Lei n0 8.666, de 

1993, cabe destacar, em primeiro lugar, que se pretende dispensar do processo 

licitatório tanto a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq 

ou outras instituições oficiais de pesquisas credenciadas pelo CNPq, para esse 

fim específico, quanto a contratação do fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica, usualmente prestados por concessionário ou permissionário do 

respectivo serviço de distribuição. 

r 
E evidente que se deve prestigiar as iniciativas que tenham por 

objetivo o amparo e o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica, 

pressuposto básico do desenvolvimento econômico e social. Quanto ao 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica, há de se considerar que aqueles 

que estão autorizados a distribuí-la, ou mesmo o produtor independente ou 

autoprodutor, são os únicos que, de regra, atuam em suas respectivas áreas de 

distribuição ou produção. 

jzoiovjim 
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A segunda modificação diz respeito à prorrogação de contratos, 

em até doze meses, quando se tratar de serviços a serem executados de forma 

contínua. 

Parece-nos evidente que os serviços executados de forma 

contínua têm certo sentido de imprescindibilidade ao regular funcionamento da 

Administração e, na hipótese vertente, a norma editada se reveste de uma 

faculdade de caráter excepcional, presumivelmente só utilizável quando a 

normalidade da prestação puder ser comprometida. 

No que concerne ao art. 2o da M.P., a alteração pretendida 

aprimora a legislação em vigor (art. 15 da Lei n0 8.987, de 1995), na medida em 

que dá ao Poder Público maiores possibilidades de exigir propostas mais 

condizentes com as características e peculiaridades dos serviços públicos 

passíveis de serem ofertados em concessão ou permissão ao setor privado da 

economia. 

O mesmo se diga das alterações introduzidas nas Leis n0s 9.074, 

de 1995, e 9.427, de 1996, que operam positivos reflexos no regime jurídico das 

concessões de serviços públicos de energia elétrica. 

^ Quanto à autorização para que o Poder Executivo reestruture a 

ELETROBRAS e suas subsidiárias, também não nos parece consubstanciar 

qualquer despropósito, haja vista que o seu objetivo maior é a privatização do 

chamado Sistema Eletrobrás, providência inadiável à vista do seu iminente 

colapso por falta de condições de investimento público. 

São alterações, em suma, cuja relevância e urgência se nos 

afigura razoável admitir, tendo em vista que, afora o já consignado quanto ao 

Sistema Eletrobrás, é inquestionável a necessidade de se criarem condições 

tanto para o andamento das pesquisas científicas e tecnológicas e para a 

manutenção dos serviços de natureza contínua da Administração, quanto para o 

aprimoramento do processo de escolha das entidades concessionárias de 

serviços públicos em geral e, especialmente, das normas que regulam essas 

mesmas concessões nas áreas de geração e distribuição de energia elétrica. 

jz0I07jI/98 



SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

5 

Diante do acima exposto, manifestamo-nos favoravelmente à 

admissibilidade integral da Medida Provisória n0 1.531-13, de 11 de dezembro 

de 1997. 

Sala das Sessões, em 

, Presidente 

, Relator 

jz0107Jl/98 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para, votação da Emenda n0 (002 , apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

Líder do PT 

píjfifíCtnv 2)^0^ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

nara votação da Emenda n0 006 , apresentada à Medida Provisória n0 

\^-l6 . 

Sala das Sessões, em / /1998 

Líder do PT 

—y1 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



GAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 003_, apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

Líder do PT 

  

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



—CÀMARA D0S DEPUTAD0S 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 008 , apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 Q09_, apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

r 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 0)^ , apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



i 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 ■> apresentada à Medida Provisória n0 

m\-\6 . 

Sala das Sessões, em / /1998 

O 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

/-N 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 QZt) , apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

-  

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 021 , apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 027, apresentada à Medida Provisória n0 

Sala das Sessões, em / /1998 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, destaque 

para votação da Emenda n0 Q23 apresentada à Medida Provisória n0 

\S^6 . 

Sala das Sessões, em / /1998 

cm  

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos termos regimentais, que a votação das 

Emendas apresentadas à Medida Provisória n0 \ U 

seja feita uma a uma. ' 

Sala das Sessões, em 01.04.98. 

Deputado MARCELO DÉDA 

Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CONGRESSO NACI 

MENSAGEM N0 549, DE 1997-C>- 

(n0 1.048/97, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

A 

'/m 
r« j c 

/; 

U ;•{ * L 

'7); 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-10, de 18 de setembro de 1997, que 

"Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para licitação e contratos da 

Administração Pública, e ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos". 

Brasília, 18 de setembro de 1997. 

E.M. n" 57/llAKE 

Em 18 de setembro de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-9, de 21 de agosto de 1997, que dá nova 

redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para licitação e contratos da Administração 

Pública, e ao art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de serviços públicos. j 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N5 1.53I-10,DE 18 DE SETEMBRO DE 1997. 

Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art, 
37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para 
licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 
15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei. 

Art. I2 Os arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais 
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionàrio do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 
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IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficiai da União." 

Art. 22 O art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

'Art. 15. 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 

pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 

licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-9, de 21 de agosto de 1997. 

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de setembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República. 

L. 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LKI N? 8.060, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Repulammta o art. 37. inciso XXI, da 

C-onslituiçào Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Fú- 

hlien r da outras providências. 

ART. 00008 EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DEVE PROGRAMAR-SE, 
SEMERE, EM SUA TOTALIDADE, PREVISTOS SEUS CUSTOS ATUAL E FINAL E 
CONSIDERADOS OS PRAZOS DE SUA EXECUÇÃO. 
PAR ÚNICO. É PROIBIDO O RETARDAMENTO IMOTIVADO DA EXECUçÃO DE OBRA 
OU SERVIçO E DE SUAS PARCELAS", SE EXISTENTE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA SUA EXECUçÃO TOTAL, SALVO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU 
COMPROVADO MOTIVO DE ORDEM TÉCNICA, JUSTIFICADOS EM DESPACHO 
CIRCUNSTANCIADO DA AUTORIDADE A'QUE SE REFERE O ART. 25 DESTA LEI. 

ArL. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada á existência de interesse público devidamente jus- 
tificado, será precedida de avaliação e obedecerá às sefíuinles 
normas: 

§ 2" A Administração poderá conceder direito real de uso 
de bens imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destina 
a outro or^ão ou entidade da Administiação Pública. 

§ IV A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu 

inst rumento constarão, ohripaloriamenle. os encargos, o prazo 
de sou cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulida- 
do do alo 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

I — para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refi- 
ram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mes- 
ma natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivamente: 

II — para outros serviços e compras de valor ate 5% (cinco por cento) do limi- 
te previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos ca- 
sos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

III — nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteriza- 
da urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprome- 
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ter a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e nutrosijgmr: mibUeas 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser con- 
cluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos res- 
pectivos contratos; 

V — quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificada- 
mente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, nes- 
te caso, todas as condições preestabelecidas; 

VI — quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular pre- 
ços ou normalizar o abastecimento; 

VII — quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamen- 
te superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os 

fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do artigo 48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação di- 
reta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, 
ou dos serviços; ! 

VIII — quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direi- 
to público interno, exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que 

possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão su- 
jeitas à licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacio- 
nal, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Con- 
selho de Defesa Nacional; 

X — para a compra ou locação dc imóvel destinado ao serviço público, cujas ne- 
cessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o pre- 
ço seja compatível com o valor dc mercado, segundo avaliação previa; 

XI — na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em con- 

seqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior c aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII — nas compras eventuais dc gêneros alimentícios perecíveis, cm centro de 
abastecimento ou similar, realizadas diretamente com base no preço do dia; 

XIII — na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento ins- 
titucional, científico ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inques- 
tionável reputação ctico-profissional; 

XIV — para a aquisição de bens ou serviços por intermédio dc organização in- 
ternacional, desde que o Brasil seja membro e nos termos dc acordo específico, quan- 
do as condições ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Público; 

XV — para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do ór- 
gão ou entidade. 

XVI - PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OFICIAIS. DE FORMULÁRIOS 

PADRONIZADOS DE USO DA ADMINISTRAÇÃO. E DE EDlçOES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE INFORMÁTICA 



A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. POR ÔRGÁOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMINISTRAçAO PÚBLICA, CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECIFICO; 

XVfl - PARA A AQUISlçAO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA, NECESSÁRIOS À MANUTENçÂO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERlODO DE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES "EQUIPAMENTOS, QUANDO TAL 
CONDIçÂO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; 

XVIII - NAS COMPRAS OU CONTRATAçOES DE SERVIçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS. EMBARCAçOES, UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTADA 
EVENTUAL DE CURTA DURAçÁO EM PORTOS, AEROPORTOS OU 

LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES. POR MOTIVO DE 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU DE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EXIGUIDADE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÓSITOS DAS OPERAçôES E DESDE QUE SEU 
VALOR NÃO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA AÜNEA "A" DO INCISO II DO 
ART. 23 DESTA LEI; 

XIX - PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçÃO DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E 

ADMINISTRATIVO. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PADRONIZAÇÃO REQUERIDA PELA ESTRUTURA DE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES. MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; 

XX - NA- CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE. POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS OU FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

cm especial: 

I — para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferencia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patro- 
nal, ou ainda, pelas entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, ve- 
dada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamen- 

te ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especia- 
lizada ou pela opinião pública. 

§ lu Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estu- 
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dos, experiências, publicações, organização, lêcirrea. ou-de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu tra- 
balho é essencial c_indiscutivclmentc o mais adequado à plena satisfação do obje- 
to do contrato. 

§ 2^ Na hipótese deste artigo c cm qualquer dos casos de dispensa, se com- 
provado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado ã Fazen- 
da Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, 
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos incisos III a XV do artigo 24, as situa- 

ções de inexigibilidade referidas no artigo 25, necessariamente justificadas, c o re- 
tardamento previsto no final do § 2" do artigo desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de 3 (três) dias à autoridade superior para ratificação c publicação na im- 
prensa oficial no prazo de (cinco) dias, como condição de eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de incxigibilidado ou de retarda- 
mento, previsto neste artigo, será inslruído, no que couber, com os seguintes ele- 
mentos: 

I — caracterização da situação emcrgencial ou calamitosa quc«;ustifique a dis- 
pensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou cxecutante; 

III — justificativa do preço. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigên- 
cia dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I — aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas 
no Plano Prurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Ad- 
ministração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II — à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os quais 
poderão ter a sua duração estendida por igual período; 

III — (vetado); 
IV — ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 
início da vigência do contrato. 

§ P Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega ad- - 
mitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a ma- 
nutenção de seu equilíbrio económico-financciro, desde que ocorra algum dos seguin- 
tes motivos, devidamente autuados em processo; 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II — supervcniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho ã vontade 
das partes, que rltcrc fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 
por ordem e no interesse da Administração; 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limi- 
tes permitidos por esta Lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhe- 
cido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 



VI — omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou re- 
tardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

§ 2- Tbda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previa- 
mente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3y É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão automaticamente corrigidos 
na mesma periodicidade e proporção da variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC, com base no índice do mês de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar no "Diário Oficial" 
da União os novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado 
no "caput" deste artigo, desprezando-se as frações inferiores a CrS 1.000,00 (hum 
mil cruzeiros). 

LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão c 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedcnte pela outorga de 
concessão; 

Hr - a combinação dos critérios referidos nos incisos I c 11 deste artigo. 

§ Io A aplicação do' critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-flnanceixa. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

MEDIDAPROVBÓRU.N-1.531-9.DE 21 DE AGOSTO - DE 1997. 

Dà nova redação aos arts. 24. 26. 57 e 120 da Lei n2 

8.666, de 21 de junho de 1993. que regulamenta o art. 
37. inciso XXI. da Constituição, institui normas para 
licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 
15 da Lei n2 S.987. de 13 de fevereiro de 1995. que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N0 613, DE 1997-CN 

(n0 1.202/97, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-11, de 17 de outubro de 1997, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 17 de outubro de 1997. 

f^RETIPíAní- 
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E M. INTERMIN1STERIAL n2 014/MME//MPO/MARE/MC/MF 

Brasília. 16 de outubro de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos a elevada apreciação de Vossa Excelência proposta de alteração da Medida 
Provisória n2 1.531-10, de 18 de setembro de 1997, que dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 

8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitação e contratos da Administração Pública, e ao 
art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regune de concessões e permissão da 
prestação de serviços públicos, 

2. Não obstante o sucesso do Plano Real, que devolveu à sociedade brasileira o respeito por 
sua moeda e a estabilidade dos preços, o longo período inflacionário que o precedeu deixou marcas na cultura 
de fornecedores de bens e serviços à Administração Pública. Um dos resquícios mais danosos é o majoramento 
dos preços de suas compras, os quais, na média, são sempre maiores que aqueles pagos pela iniciativa 
privada, sob o argumento de que o fornecedor não sabe quando receberá pelos bens entregues ou serviços 
prestados. 

3. Como forma de resgatar a credibilidade do empenho, bem como de fortalecer a imagem do 
Governo como bom comprador, propomos a implantação de um "sistema de empenho com garantia de 
pagamento contra entrega". Esta sistemática seria aplicada apenas para as despesas cujo valor não ultrapasse 
àquele fixado para a dispensa de licitação (atualmente, R$ 1.927,52), e uma vez cumpridas todas as 
obrigações pelo fornecedor, 

4. Vale ressaltar que. no exercício de 1996, aproximadamente 83% dos empenhos emitidos à 
conta dos orçamentos fiscal e da segundade social visaram o atendimento de despesas enquadradas no limite 
da dispensa de licitação, representando somente 3% das despesas. 

5. Para viabilizar o que propomos, sugerimos a mclusào de um novo parágrafo no art. 5a da 
Lei na 8.666, de 1993. com a seguinte redação: 

"§ 3q Observado o disposto no caput. os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados 
no prazo máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento". 

6. Outra proposta que trazemos à consideração de Vossa Excelência é de se dar nova redação 
a dispositivos das Leis n25 9.074. de 7 de julho de 1995, que disciplinou os serviços de energia elétrica, e 
9.427. de 26 de dezembro de 1996, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

7. A partir dessa legislação e com a abertura do setor elétrico, novos agentes estão se 
habilitando para a atividade de geração de energia elétrica, seja na condição de produtores independentes, seja 
como autoprodutores. com isso ampliando, consideravelmente, as possibilidades de atendimento das 
necessidades do mercado consumidor. { } f 4' 0 f" ♦JiM ü 
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8 Entretanto, a disciplina legal desses novos agentes ainda se mostra deficiente, na medida 
em que restringe a comercialização da energia elétrica por eles produzida, com desestimulos para os 
investimentos privados nessa área. Com efeito, em face da definição contida no art, 11 da Lei n2 9.074, o 
produtor independente somente pode comercializar energia elétrica até o limite da sua unidade geradora. 



enquanto que o autoprodutor não pode vender seus excedentes de energia 
público. 

9- Quanto ao produtor independente, essa restrição legai poderá desestunular a atuação desse 
agente como importador de energia elétrica, consoante a permissão assegurada no art. 26, inciso II, da Lei n2 

9,427, de 26 de dezembro de 1996, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica e disciplinou o regime 
das concessões de serviços públicos de energia elétrica. Merece destacar, nesse ponto, as negociações para 
importação de energia elétrica da Argentina, objeto de licitação especifica processada por FURNAS e 
ELETROSUL. que está a exigir o estabelecimento de regras legais especificas para a atuação da empresa 
selecionada, que deverá, inclusive, estabelecer os sistemas de transmissão associados e as instalações de 
conversão de corrente. 

10- Para contornar essas dificuldades, estamos sugerindo alterações nos arts. 18 da Lei n2 

9.074/95 e 26 da Lei n2 9.427/96, estabelecendo uma nova disciplina para a atuação dos produtores 
independentes e autoprodutores, bem como para a comercialização de energia elétrica, por um novo agente 
independente. 

11- Finalmente, submetemos, também, à consideração de Vossa Excelência proposta de 
reestruturação parcial do Sistema ELETROBRÁS, com vistas à sua privatização. 

12. Os estudos desenvolvidos pelos consultores contratados pelo BNDES para assessorá-lo no 
programa da desestatização do setor elétrico consideram imprescindível a reestruturação das empresas do 
Sistema ELETROBRÁS, inclusive para permitir a migração de seus atuais acionistas, bem como a alocação 
de ativos e passivos financeiros da "holding' aos objetos de venda, permitindo a arrecadação direta, pelo 
Tesouro Nacional, dos recursos obtidos na privatização dessas empresas. 

13. Esse entendimento corresponde, também, à diretriz que resulta das recomendações dos 
consultores contratados para a reestruturação do Setor Elétrico Brasileiro - Projeto RE-SEB, que prevêem, 
como forma de estímulo à competição no setor, a desverticalização das atividades das atuais concessionárias, 
com a separação, em empresas distintas, da geração, da transmissão e da distribuição de energia elétrica. 

14. Importa referir que a Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, ao dispor sobre a reestruturação 
dos serviços públicos concedidos, ressalvados os de telecomunicações, já autorizou a União a promover 
cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos concessionários sob seu controle direto ou 
indireto (art. 26). 

15. Entretanto, no caso do Sistema ELETROBRÁS, dispositivos que disciplinem a sua 
reestruturação, bem como o quantitativo de sociedades a serem criadas, devem estar explicitados em lei. A fim 
de atender a essa recomendação técnica, que se reveste de urgência, tendo em vista a necessidade de 
publicação, já programada, dos editais de privatização de FURNAS e ELETROSUL, relativamente às 
atividades de geração de energia elétrica, e da ELETRONORTE, com respeito aos sistemas isolados de 
Manaus c Boa Vista, considera-se necessário incluir na Medida Provisória n2 1.531-10, de 18 de setembro de 
1997. a ser brevemente reeditada, dispositivos que disciplinem a reestruturação parcial da ELETROBRÁS e 
das refendas subsidiárias. 

16. Embora, à primeira vista, a quantidade de empresas que poderão vir a ser criadas, 
mediante processo de cisão das empresas do Sistema ELETROBRÁS, possa sugerir o aumento da 
participação estatal na economia, cumpre esclarecer que as companhias serão enadas com a versão do 
patrimônio já existente, rcstnngindo-se seus respectivos objetos sociais ao estrito cumprimento das atividades 
atualmente desenvolvidas, não se contemplando, portanto, ampliação do campo de atuação do Estado, ou 
novos aportes de recursos públicos no setor elétrico. Ao contrário, o objetivo da proposição é, precisamente, o 
de promover, tão logo quanto possível, a transferência dessas novas empresas para a iniciativa privada. 

õcímaÜü FfcüthAL 
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17. No caso específico da empresa ELETROBRÁS, o texto legal ora proposto autoriza a 
constituição de duas novas sociedades anônimas, sob controle acionário direto da União, mantendo-se, 
todavia, a mesma participação relativa dos demais acionistas na ELETROBRÁS, empresas essas destinadas a 
realizar, no todo ou em parte, o objeto social da atual controladora. Tais empresas, como já foi visto no item 
anterior, terão um período de existência transitório, objetivando fundamentalmente viabilizar a cisão dos ativos 
de cada uma das atuais controladas da ELETROBRÁS (geração e transmissão), que serão, numa primeira 
etapa do processo, incorporados às novas empresas e, subseqüentemente, transferidos à iniciativa privada. Por 
conseguinte, as novas empresas de geração ficarão, apenas em caráter temporário, sob controle direto da 
União, antecedentemente às suas respectivas privatizações, enquanto que as de transmissão permanecerão sob 
controle da atual "holding". 

18. A providência que está sendo sugerida apresenta, ainda, a vantagem de proporcionar 
maior flexibilidade na estruturação do capital das empresas resultantes e melhor proteção dos interesses dos 
acionistas minoritários, cujos valores mobiliários serão negociados facilmente, tanto no País como no exterior. 

19. Estas, Senhor Presidente, as razões pelas quais entendemos necessárias as alterações 
contempladas na proposta anexa, as quais atendem, também, aos requisitos de relevância e urgência do art. 62 
da Constituição. 

Respeitosamente, 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL 
DOS MINISTÉRIOS DE MINAS E ENERGIA, DO PLANEJAMENTO 

E ORÇAMENTO, DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO, 
DAS COMUNICAÇÕES E DA FAZENDA NP 014 , DE 16 / 10 /97. 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 

Proposta de alteração da Medida Provisória n9 1.531-10, de 17.09.97, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis n" 8.666, de 1993, e 8.987, de 1995. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Acrescentar um parágrafo (32) ao art. 52 da Lei n2 8.666/93, para definir prazo de pagamento para 
despesas de valor equivalente ao limite de dispensa de licitação; acrescentar um parágrafo (único) ao 
art. 18 da Lei n2 9.074/95 e dar nova redação ao art. 26 da Lei ns 9.427/96, para estabelecer nova 
disciplina da produção independente, da autoprodução e da comercialização de energia elétrica; incluir 
dispositivos para regular a reestruturação parcial do Sistema ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

Itens 3, 4, 5, 6 e 7 prejudicados. 
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8. Síntese do parecer do órgão jurídico: % ^ 

As Consultorias Jurídicas dos Ministérios envolvidos e a PGFN opinaram pela constitucionalidade e 
legalidade da proposta. 
Responsáveis pelos pareceres: José Caiasans Júnior - Consultor Jurídico do MME 

Hélio Gil Gracindo - Consultor Jurídico do MPO 
Maria Teresa Correia da Silva - Consultora Jurídica do MARE 
Antônio Domingos Teixeira Bedran - Consultor Jurídico do MC 
Luiz Carlos Sturzenegger - Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

« 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-11. DE 17 DE OUTUBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis rrs 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. 9.074, de 7 
de julho de 1995, 9.427. de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 
e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o arx. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1- Os arts. 52. 24. 26. 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52    

§ 32 Observado o disposto no caput. os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 
máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24   

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES. FfNEP. CNPq ou outras instituições oficiais 
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica." 
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"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25. necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias. como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados."" 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 22 O art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15  

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 O art. 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de 
fúncionamentQ.da.cèntr.al geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 
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Art. 42 O art. 26 da Lei rr 9.427, de 25 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 26  

II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 

III - a comercialização, por autoprodutor. de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12. 15 e 16 da Lei n2 9.074. de 1995. 
e de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a ^estruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL. Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II 
e III; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas 
S.A.. tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo 
objeto social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos 
sistemas elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens. direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-10, de 18 de setembro de 1997. 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 82 Fica revogado o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. 

Brasília, ^ de outubro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.  

a c fwv - - < _ _ rv à L 



Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. n0 46 

Em 28 de julho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao art. 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 

de 1993. o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso II do mesmo artigo. 

O inciso 11 do art. 57 da Lei n0 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Em razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvem 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. 

Por outro lado, trata-se. de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar em risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 

Assim, a opção pela Medida Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só pela relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.G6G, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Hepulnmrnta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituído Fedrral. institui normas para 
licitadas a contratos da Administrad" P"' 
b/ica n dá nutras providínciiis. 

Art. 5B Tbdos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
* expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no artigo 42 

desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de ser- 
viços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronoló- 
gica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razbes de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devi- 
damente publicada. 

§ 1" Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 28 A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das mes- 
mas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refere. 

ART. 00008 EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DEVE PROGRAMAR-SE, 
SEMPRE, EM SUA TOTALIDADE, PREVISTOS SEUS CUSTOS ATUAL E FINAL E 
CONSIDERADOS OS PRAZOS DE SUA EXECUÇÃO. 
PAR ÚNICO. É PROIBIDO O RETARDAMENTO IMOTIVADO DA EXECUçÂO DE OBRA 
OU SERVIçO E DE SUAS PARCELAS, SE EXISTENTE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA SUA EXECUÇÂO TOTAL, SALVO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU 
COMPROVADO MOTIVO DE ORDEM TÉCNICA, JUSTIFICADOS EM DESPACHO 
CIRCUNSTANCIADO DA AUTORIDADE A 'QUE SE REFERE O ART. 26 DESTA LEI. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente jus- 
tificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas; 

I — {(liando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da Administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatnis, 

dependerá dc avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos; 

a) dação em pagamento; 
f)| doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de g(p 
verno; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos rcquisiLcjs 
constantes do inciso X do art. 24 desta lei; 

d) investidura; 

c. N M b w 
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il — quando móveis, dependerá de avaliação prévia c de li- 
citação. dispensada esla nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de in- 
teresse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniên- 
cia sócio-econômica. relativamente à escolha de outra forma de 
alienação; 

h) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou enti- 
dades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação especifica; 

d) venda de lilulos, na forma da legislação pertinente; 
e| venda do bens produzidos ou comercializados por órgãos 

ou entidades da Administração Pública, cm virtude de suas fi- 
nalidades; 

/l venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, sem utilização previsível 
por quem deles dispõe. 

§ 1Os imóveis doados com base na alínea b do inciso 1 
deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, 
reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a 
sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2? A Administração poderá conceder direito real de uso 
de bens imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destina 
a outro órgão ou entidade da Administração Pública. 

§ 3? Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a 
alienação aos proprietários de imóveis lindciros de área rema- 
nescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveilável isoladamente, por preço nunca inferior ao da 
avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor constante da alínea a do inciso li do art. 23 des- 
ta lei. 

§ r.' A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulida- 
de do ato. 

Ari. 24. Ê dispensável a licitação: 
I — para obras c serviços de engenharia de valor até 

5''! (cinco por cento) do limite previsto na alinea a. do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente; 

11 — para outros serviços e compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alinea a do inciso 11 do 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; 

III —- nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas. obras, serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação emergcncial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
18(1 (cento e oilenla) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade , vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação ante- 
rior e esta. justificadamente, não puder ser repetida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições prcestabelecidas; 

VI — quando a União tiver que intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento: 

VII ~ ((liando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos < 
oficiais competentes, casos em que. observado o parágrafo úni- 
co do art. 48 desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
tio constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese cm que ficarão 
sujeitas à licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia: 

XI ■-- na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licilanle vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII — nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe- 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
tamente com base no preço do dia; 

XIII — na contratação de instituição nacional sem fins lu- 
crativos, incumbida regimental ou eslatulariamenle da pesqui- 
sa. do ensino ou do desenvolvimento institucional, cientifico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inquestio- 
nável reputação ético-profissional; 

XIV — para a aquisição de bens ou serviços por intermé- 
dio de organização internacional, desde que o Hrasil seja mem- 
bro e nos lermos do acordo especifico, quando as condições 
ofertadas forem manifesladamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

XV — para a aquisição ou restauração de obras de arte"õ    _ 
objetos h-stóricos. de autenticidade certificada, desde que com-^ t- w ^ t. u t tt TT 
pativeis ou inerentes ás finalidades do órgão ou entidade. ! H^^EÇ?Ri:TAR(/i Qf, iprv , 
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XVI - PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OFICIAIS. DE FORMULÁRIOS 
PADRONIZADOS DE USO DA ADMINISTRAçAO. E DE EDIçõES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAçAO DE SERVlçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. POR ORGAOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMINISTRAçAO PÚBLICA, CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECIFICO; 

XVII - PARA A AQUISIÇAO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA. NECESSÁRIOS A MANUTENÇAO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES "EQUIPAMENTOS, QUANDO TAL 
CONDlçAO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; 

XVIII - NAS COMPRAS OU CONTRATAçOES DE SERVlçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS. EMBARCAçCES. UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTADA 
EVENTUAL DE CURTA DURAçAO EM PORTOS, AEROPORTOS OU 
LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES, POR MOTIVO DE 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU DE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EXIGUIDADE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÓSITOS DAS OPEFLAçOES E DESDE QUE SEU 
VALOR NÃO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA "A" DO INCISO II DO 
ART. 23 DESTA LEI: 

XIX - PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçÃO DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E 
ADMINISTRATIVO QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PADRONIZAÇÃO REQUERIDA PELA ESTRUTURA DE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES, MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; 

XX - NA CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVlçOS OU FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO 

Ari. *21). 10 íiicxíkívH a licilação quando houver iuvialuli- 
dado de compelição. mi especial: 

1 - para aquisição de maleriais, equipamenlos; ou gêne- 
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presenlanle comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido polo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Federação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II para a contratação de serviç-os técnicos enumerados 
no art. Cl desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidadc 
para serviços de publicidade; e divulgação; 

III para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pu- 
blica. 

§ IV Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções, organização, aparolhamenlo, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionadosçpm suas atividades, permita inferir que 
o séü trabalho é cssenciai e indiscülivelmente o niais"adequado 
á plena satisfação rio objeto do contrato. 
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§ 2" Na hipótnso dcsle arlino t' cm (jualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfalorameido, respondem solida- 
riamcnle pelo dano cansado a Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
juizo de oulas sanções legais cabíveis. 

Ari. 2f). As dispensas previstas nos incisos 111 a XV do 
arl. 24. as situações de incxígibilidade referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do § 2? do arl. 8? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(três) dias à autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibílida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I ~ caracterização da situação emergencial nu calamitosa , 
(pie justifique a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou executanle; 
III — justificativa do preço. 

Arl. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica- 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os (piais poderão ler a sua duração estendida por 
igual período; 

III - (Vetado). 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 48 (quarenta c oito) meses após o início da vigência do 
contrato. 

§ !<; ()H prazos de inicio de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato c assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econôniico-financciro, desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo. 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho á vontade das parles, q.ue altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuiçãr 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra' 
ção; 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas n 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; L S. 
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V — impedimento de execução do contraio por falo ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
temporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a car^o da Admi- 
nislraçáo. inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulte. direlamenlc, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. 

§ 2? Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3? K vedado o contraio com prazo de vigência indetermi- 
nado. 

Ari. 121). Os valores fixados por esta lei serão automati- 
camente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da va- 
riação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
com base no índice do mês de dezembro de 1991. 

Parágrafo único O Poder Kxeculivo Federal fará publicar 
no Diário Oficial da União os novos valores oficialmente vigen- 
tes por ocasião de cada evento citado no caput deste artigo, 
desprezando-se as frações inferiores a Cr$l .000.00 (um mil cru- 
zeiros) . 

LEI N0 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga d 
concessão; 

lü - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e 11 deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quand. 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas par 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis o 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada pc 
empresa brasileira. 
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LEI N° 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões 
de serviços públicos e dá outras 
providências. 

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geraçâo; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição; 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário Tocai lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva solicitação. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, IV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente. 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW, atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ Io Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 
igual ou superior a 3.000 KW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 KV, poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessionário. 

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras. 

§ 6o É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedente. 

§ T As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão ser 
revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 
que 3.000 KW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de   ^^ 
energia elétrica. i , ' '"'.TL. , . 0 l-.-i-HUUbC.iJC.fiAL 

srtARlA. M ,4RQ^0 

l 
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Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de cada uma, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n0 8.987, de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associação com 
terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida ou não a 
finalidade prevista originalmente para a energia produzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresariais 
formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde que já 
manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas para 
adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei n0 8.987, de 1995, observado o disposto no art. 20, 
inciso II e no art. 25 desta Lei. 

LEI N" 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual 
ou inferior a dez mil kW destinado à produção independente; 

II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 
como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI NQ 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatizaçâo, revoga a Lei n0 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N. 1.872 — DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a aquisição, pelos concessionários, de energia elétrica 

excedente gerada por autoprodutores, e dá outras providências 

MEDIDA PROVISÓRIA N'2 1.531-10.DE 13 DE SETEMBRO DE 1997 

Dá nova redação aos ans. 24. 26, 57 e 120 da Lei n- 
8.666. de 21 de junho de 1993, que regulamenta o an. 
37. inciso XXI. da Constimição. institui normas para 
licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 
15 da Lei n2 8 987. de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N0 729, DE 1997-CN 

(n0 1.381/97, na origem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

' « 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-12, de 13 de novembro de 1997, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

zÍM 

EMI N° 2 É7MF/MT7P^ME/MC 

Brasília, 13 de novembro de 1997. 

JU 

Brasília, 12 de novembro de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetermos à elevada consideração de vossa Excelência propostas de 
alterações da Medida Provisória n0 1.531-11, de 17 de outubro de 1997, pelas lazões ã seguíT. . 
expostas. I rtut: 

Betaria .oe arWc 
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2. Primeiramente, de" modo a facultar às empresas públicas e sociedades de 
economia mista contratar com suas subsidiárias e controladas, com dispensa de licitação, a 
aquisição de bens e serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado 
no mercado, sugerimos a inclusão de um novo inciso no art. 24 e a alteração do caput do art 
26, ambos da Lei n0 8.666 de 1993, com o seguinte teor: 

"Art. 24     

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens 
ou serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mércado." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4o do art. 17 e nos incisos III a XXIII do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos." 

3. Esta proposição tem como fundamento básico assegurar que as 
controladoras, subsidiárias e controladas se situem, sob o aspecto econômico, em pé de 
igualdade com suas congêneres do setor privado, Com efeito, tendo em vista que os 
resultados das subsidiárias e controladas retornam, na medida da participação societária, ao 
acionista controlador, é natural que as holdings, em geral, prefiram contratá-las a pactuar com 
pessoas delas desvinculadas. 

4. A proposta não fere o art. 37, XXI, da Carta Magna, que submete as 
contratações da Administração Pública direta e indireta a processo licitatório, eis que o mesmo 
dispositivo permite ao legislador ordinário estabelecer exceções à regra geral. 

5. A medida se coaduna com a política de racionalização e redução de custos, 
uma vez que permitirá maior agilidade nas contratações, estimulando assim a desejada 
competitividade e eficiência no cumprimento dos objetivos sociais, acarretará melhor 
desempenho, manutenção de recursos no conglomerado e, sobretudo, valorização das 
subsidiárias e controladas, favorecendo, assim, eventual processo de privatização. 

6. Outra alteração que trazemos ao alto descortino de Vossa Excelência tem por 
objetivo dirimir discussão sobre a necessidade de alternativa que possa ser utilizada pelos 
usuários de rodovias, sem pagamento de pedágios. Para tanto, sugerimos as modificações 
abaixo nos arts. 7o e 9o da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal: 

"Art. 7o ,  
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III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entn 
.. ' wi 

í várióá prestadores üfi-  
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

"Art. 9o 

§ 5o Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá 
estar condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e 
que atenda a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

7. A expressão "liberdade de escolha" insculpida no inciso III do art. 7o, pode 
propiciar interpretações no sentido de se garantir alternativas gratuitas de serviço para o 
usuário se for considerada a natureza dos vários serviços públicos abrangidos por essa 
legislação. 

8. Em função disso e em face das disposições constantes do art. 16 da Lei n0 

8.987 de 1995, que estabelece a não exclusividade da outorga de permissão bu concessão, a 
"liberdade de escolha" refere-se, tão-somente, aos prestadores de serviços. 

9. Nessa mesma linha se apresenta o § 5o acrescido ao artigo 9o que estatui 
uma excepcionalidade, remetendo para legislação específica a hipótese de cobrança de tarifa 
condicionada à existência de alternativa de serviço, 

10. Essas, Senhor Presidente, as razões que justificam as alterações que 
submetemos à consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

MHDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-12, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1° Os arts. 5o, 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52  

§ 3e Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 
máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais 
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na- contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou 
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

^ II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
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autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 2° Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 7-   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

'Art. 92 

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que 
atenda a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

'Art. 15. 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas^" 

Art. 32 O art. 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de 
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de consti :uiçao.  —— 

, F/1 '4 - ^ .—' w r\ A L I 
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Art. 4° O art. 26 da Lei rr 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 26  

II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 

III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, 
e de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação dt, 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II 
e III; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas 
S.A., tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo 
objeto social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente ao' 
sistemas elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-11, de 17 de outubro de 1997. 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 8° Fica revogado o Decreto-Lei rr 1.872, de 21 de maio de 1981. 

Brasília, 13 de noveirbro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República. 

Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

« 

E.M. n0 46 
Em 28 de julho de 1995. 

Excelentís?" Tu ^v.nhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao art. 57 da Lei n" 8.666, de 21 de junho 

de 1993, o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso II do mesmo artigo. 

O inciso n do art. 57 da Lei n0 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Em razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvem 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas, vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. \ , 

V ' 
A 

Por outro lado, trata-se, de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar em risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 

JUBSECRFTARia -U- /vHQtj(V0 RETARIA rv.. 

19 
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Assim, a opção pela Medida Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só pela relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis'ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Llíl N? 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

He^ulamrnla o art. 37. inciso XXI, da 
Conslituiçáo federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administraçán Pú- 
blica r dá outras providências. 

Art. 5? Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional, ressalvado o disposto no art.1 4? desta lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi- 
lidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público o mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te. devidamente publicada. 

§ 1? Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se refere. 

Art. 84 A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 

§ Ia As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis; a critério e por conve- 
niência da Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aprovei- 
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem 
perda da economia de escala. 

§ 28 É proibido retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou 
serviço, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insufi- 
ciência financeira de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados 
em despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o artigo 26 desta Lei. 

§ 38 Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a ca- 
da etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, há de correspon- 
der licitação distinta, preservada.a modalidade pertinente para a execução total do 
objeto da licitação. 
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§ 4® Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo fi- 
nal da obra ou serviço projetados. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 
lidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública, de qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do artigo 24 desta Lei; 

d) investidura. « 
II — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensa- 

da esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legisla- 
ção específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Ad- 
ministração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para que outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ l9 Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, ces- 
sadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2° A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública. 

§ 39 Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a alienação aos pro- 
prietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra públi-" 
ca, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do va- 
lor constante da alínea "a" do inciso II do artigo 23 desta Lei. 

§ 49 A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento cons- 
tarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de re- 
versão, sob pena de nulidade do ato. 

* 
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Art. 24. E dispensável a licitação: 
I — para obras o serviços de engenharia de valor até 

5"í (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente: 



11 — para outros serviços e compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; 

III — nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas, obras, serviços, equipamentos o outros bens. públicos ou 
parlit ulares. e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade . vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V quando não acudirem interessados à licitação ante- 
rior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso. todas as con- 
d ições preesta belecidas; 

VI — quando a União tiver que intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento: 

Vil — quando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do art. 18 (lesta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante dó registro de preços, ou dos serviços; 

7 doando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão 
sujeitas à licitação; 

. IX — quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Oonselho de Uefesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia: 

XI — na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII — nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe- 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
tamente com base no preço do dia; 

XIII — na contratação de instituição nacional sem fins lu- 
crativos. incumbida regimental ou estatutariamente da pesqui- 
sa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inquesJio- 
nável reputação ético-profissional; 



XIV - para a aquisigão de bens ou serviços por intermé- 
dio de ortíani/.acão internacional, desde que o Brasil seja mem- 
bro e nos termos de acordo específico, quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

XV para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com- 
patíveis ou inerentes ás finalidades do órgão ou entidade. 

Art. 25. H inexigível a licitação quando houver inviabili- 
dade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos; ou gêne- 
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Federação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe 
Ias entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 1desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica. 

§ 1" Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções. organização, aparelhamenlo, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2V Na hipótese deste artigo e cm qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida- 
riamenle pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
juízo de outas sanções legais cabíveis. 

Art. 2(1. As dispensas previstas nos incisos III a XV do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do § 2? dq art. 8? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(três) dias à autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinço) dias, como condição de 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inex igibilida- 
de ou-de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III — justificativa do preço. 



ArL. 57. A duração dos cotilralos regidos |)or esta lei fica- 
rá adstrita á vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Flano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, os quais poderão ter a sua duração estendida por 
igual período; 

III - (Vetado). 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra- 
mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até -18 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato. 

§ IV Os prazos de início de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas""as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu ' 
equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho á vontade das partes, q.ue altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
temporãneo á sua ocorrência; 

VI — omissão ou atraso do providencias a cargo da Admi- 
nistração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contVató, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. f 

§ 2? Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3? É vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 
nado. 

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automati- 
camente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da va- 
riação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
com base no indico do mês de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O Poder ICxecutivo Federal fará publicar 
no Diário Oficial da União os novos valores oficialmente vigen- 
les por ocasião de cada evento citado no caput deste artigo, 
desprezando se as frações inferiores a Cr$l .000,00 (um mil cru- 
zeiros) . 



LEI N0 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 7o Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

« 
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidade:: 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 8o (VETADO) 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado sei 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso, 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 
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concessão; 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 

m - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequfveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

LEIN0 9 . 074 ,DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

Art. 12. A venda de'energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geração; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário locai de disuibuição: 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva solicitação. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, FV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente. 
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Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW, atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
indepefidente de energia elétrica. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os consumidores com carga 
igual ou supenor a 3.000 KW. atendidos cm tensão igual ou supenor a 69 KV, poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anüS da publicação desta Lei. o poder concedénte poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o'prazo de trinta^ seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessionário. 

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras. 

§ 6o É assegurado aos fornecedores c respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição transmissão de concessionário c permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedente. 

§ T As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão 
ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 
que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
energia elétrica. 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legai próprio de cada uma. 
aplicando-se. no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n" 8.987. de 1995. 1 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a em- 
presa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para a energia pro- 
duzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 
riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicção desta 
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Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no artigo 23 da Lei n. 
8.987, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei. 

LEI N",9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

eietrica e dá outras providências. 

Art. 26. Depende de autorização da AJNEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 

inferior a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a importação e a exponação de energia elétrica por produtor independente, bem 

como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI N0 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n0 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre n aquisição, pelos con- 

cessionários, de energia elétrica excedente 
gerada por autoprodutores, e dá outras 

^providências. 

MEDIDA PROVISÓRIAN21.531-11, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997. * 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho 
de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 
de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 
e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N" 786, DE 1997-CN 

(n0 1.521/97, na origem ) 
c i* M u vj rüütKAL 

SUBSJ5CRETARIA pE AfWDlUVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-13, de 11 de dezembro de 1997, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de dezembro de 1997. 

EM N2 146 /MARE 

Brasília, 11 de dezembroJe 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta, em 
anexo, de alteração de artigos da Medida Provisória n- 1.531-12, de 13 de novembro de 1997, que 



define dispositivo de organização administrativa específico para as Agências Executivas, voltado para a 
ampliação da sua autonomia de gestão e regulamenta a contratação de Organizações Sociais para a 
prestação de serviços relativos às atividades contempladas no contrato de gestão. 

2. A disposição contida nesta proposta de alteração, que abrange a área de licitação e 
contrato administrativo e introduz alterações na Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, alcançará 
exclusivamente as entidades que tenham recebido as referidas qualificações e visa proporcionar 

condições para que estas entidades obtenham melhorias no seu desempenho, na qualidade dos serviços 
que prestam e na eficiência de gestão dos recursos públicos que investem e que, no caso das 

Organizações Sociais, possam ser estas contratadas por entes públicos, nas diversas esferas de 
governo, ao amparo do que dispõe o artigo 24 da lei de licitações. 

3. As Agências Executivas são autarquias e fundações integrantes da Administração 
Pública Federal, assim qualificadas mediante Decreto específico, em conformidade com o art. 51 da 

Medida Provisória n2 1.549-37, de 04 de dezembro de 1997. A entidade qualificada como Agência 
Executiva não tem alterada a sua natureza jurídica, mas poderá ser beneficiada por medidas de 
organização administrativa voltadas para o resgate da autonomia de gestão inerente à administração 
descentralizada A ampliação de autonomias corresponderá, simultaneamente, a introdução de novos 

mecanismos de controle voltados para o acompanhamento e avaliação do desempenho institucional 
destas entidades, por meio de contratos de gestão. 

4. A ampliação do limite para dispensa de licitação para compras, obras e serviços 

representa um primeiro esforço no sentido da desregulamentação e da revisão de normas que afetam a 

gestão na administração autárquica e fúndacional. O acesso à autonomia de gestão concedida por meio 
desta Medida Provisória, e a outras que se seguirão, estará circunscrito a entidades que tenham 

demonstrado o empenho e a capacidade de assumir compromissos desafiadores, expressos nos termos 
dos contratos de gestão que deverão celebrar, como condição para a aquisição e manutenção da 

qualificação como Agência Executiva. 

6. As Organizações Sociais são entidades privadas, sem fins lucrativos, que exercem 
atividades de interesse público, com disposições estatutárias específicas, qualificadas pelo Estado, 
podendo com isso firmar contratos de gestão com o Poder Público para fomento e execução de 
atividades não-exclusivas de Estado, 

7. A medida relativa às Organizações Sociais, ora proposta a Vossa Excelência, estende 
para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a possibilidade de dispensa dos procedimentos 
licitatórios para a contratação dessas entidades na prestação de serviços relacionados às atividades 
contempladas no contrato de gestão, o que referenda a política de estimular as demais esferas de 
Governo de instituírem legislações próprias de qualificação. 

8. São estas. Senhor Presidente, as razões pelas quais considero que as medidas sugeridas 

merecerão ser acolhidas, pois guardam inteira compatibilidade com o Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado e observam os princípios fundamentais de racionalização e organização 
administrativas expressamente determinadas pelo Governo de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 
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ANEXO A EM N- 146 MARE, DE 11 DE dezembroDE 1997. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Necessidade de definir dispositivos de organização administrativa específico para as Agências 
Executivas, voltado para a ampliação de sua autonomia de gestão e regulamentar a contratação de Organizações Sociais 
para a prestação de serviços relativos às atividades contempladas nos contratos de gestão. 

2. Soluções c providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Alteração de artigos da Medida Provisória em questão, abrangendo a área de licitação e contrato 
administrativo e introduz alterações na Lei ng 8,666, de 21 de junho de 1993,  

3. Alternativas às medidas ou atos propostos: 

Não existe projeto semelhante em tramitação no Poder Legislativo nem no Poder Executivo. 

4. Custos: 

A medida proposta não implica em aumento de despesas. 

5. Razões que justificam a urgência: 

Estender para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a possibilidade de dispensa dos 
procedimentos licitatórios para a contratação das entidades ali referenciadas na prestação de serviços relacionadas às 
atividades contempladas no contrato de gestão.     

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-13. DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993. 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. I2 Os arts. 52. 24, 26, 57 e 120 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52  

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP. CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor. segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXTV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 
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§ 4e Em caráter excepcional, devidamente justificado e medianTêHUloiização da auterrdade-^ 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 2° Os arts. 72, 9Q e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. T-   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; . 

>9 

"Art. 9e 

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei. a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

"Art. 15  

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 O art. 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de 
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

Art. 42 O art. 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem como 
a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 

III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II e ÍII deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei ns 9.074, de 1995, e 
de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRÒBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades; 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRAS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II e 
III; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma como 
objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Furnas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo objeto 
social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas 
elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei ns 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.531-12, 
de 13 de novembro de 1997. 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra era vigor na data de sua publicação. 

Art. 82 Fica revogado o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. 

Brasília. 11 de dezembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República. 



Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 
SENADO FEDER 

u 

E.M. n0 46 

Em 28 de julho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao art. 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 

de 1993, o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso II do mesmo artigo. 

O inciso II do art. 57 da Lei n" 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Em razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvem 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. 

Por outro lado, trata-se, de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar em risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 

Assim, a opção pela Medida Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só oela relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LKI N? 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulnmrnta o art. 37. inciso XXI, da 
(Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pú- 
blica r dá outras providências. 

I  £            _ 

Art. 5? Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional, ressalvado o disposto no art.1 4^ desta lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi- 
lidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te, devidamente publicada. 

§ 1" Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se refere. 

Art. 82 A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 

§ l2 As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, a critério e por conve- 
niência da Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aprovei- 
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem 
perda da economia de escala. 

§ 22 E proibido retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou 
serviço, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insufi- 
ciência financeira de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados 
em despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o artigo 26 desta Lei. 

§ 32 Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a ca- 
da etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, há de correspon- 
der licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução total do 
objeto da licitação. 

§ 42 Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo fi- 
nal da obra ou serviço projetados. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será procedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
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as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 
lidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública, de qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do artigo 24 desta Lei; 

d) investidura. 

II — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensa- 
da esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observaha a legisla- 
ção específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

3: d- A'i- 

§ 39 Entende-se por investidura, para os fins desta T^; a 

§ 4a A doação com encargo poderá ser licitada e de seu instrumar,^ 

0 pra20 de scu 

Art. 2-1. É dispensável a licitação: 
1 — para obras c serviços de engenharia de valor até 

5*'; (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
nalure/.a que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente; 

II — para outros serviços c compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alinea a do inciso II d 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei 

f - i 
L 

-ÍJ í: H a 
SÊ arqj 
Jd» 19 



desde <)«<' não se rt>firam a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto (pie possa serreali/.ada deuma 
só voz; 

III — nos casos de guerra ou grave perlurliação da or- 
dem ; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracleri/.ada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas, obras, serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade , vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V — quando não acudirem interessados à licitação ante- 
rior e esta, justificadamenle, não puder ser repetida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições preeslabelecidas; 

VI — quando a Uni..o tiver (pie intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento: 

VII -- (piando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do art. 18 desta lei e. persistindo a siluaçâo, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIU — quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas juiídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese cm que ficarão 
sujeitas á licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI — na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido: 

XII — nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe- 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
lamente com base no preço do dia; 

XIII — na contratação de instituição nacional sem fins lu- 
crativos. incumbida regimental ou estatutariamente da pesqui- 
sa. do ensino nu do desenvolvimento institucional, científico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inquestio- 
nável reputação ético profissional; 

XIV — para a aquisição de bens ou serviços por inlermé- 
dio de organização internacional, desde que o Brasil seja mem- 
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bro c nos tornios de acordo específico, quando as condições 
oferladas forem manifesladamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico: 

XV — para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos bistóricos, de autenticidade certificada, desde que com- 
patíveis ou inerentes às finaIidades do órKáo ou entidade. 

Art. 25. K inexigível a licitação quando bouver inviabili- 
dade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos; ou gêne- 
ros (pie só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 1destã lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

II! para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pú- 
blica. 

§ IV Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções, organização, aparelhamento. equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2? Na bipólese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamenlo, respondem solida- 
riamenle pelo dano causado ã Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
juízo de oulas sanções legais cabíveis. 

Art. 211. As dispensas previstas nos incisos III a XV do 
art. 21, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retard-amenlo previsto no final 
do § 2? do art. 8? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(três) dias à autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias. como condição de 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
(pie justifique a dispensa, quando for o caso;   . . - -■—. —— 

II — razão da eseolba do fornecedor ou executa 
III — justificativa do preço. 



Ari. 57. A duração dos contratos regidos |>or esta lei fica- 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso lenha sido previsto no ato convocatório; 

II - á prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, os quais poderão ler a sua duração estendida por 
igual período; 

III — (Velado). 
IV -- ao aluguel de equipamentos e à utili/.ação de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 18 (quarenta e oito) meses após o inicio da vigência do 
contrato. 

§ 1? Os prazos de início de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo; 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II superveniência de falo excepcional ou imprevisível, 
estranho a vontade das partes, q.ue altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
temporâneo ã sua ocorrência; 

VI — omissão ou atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulte. diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. 

§ 2? Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3? K vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 
nado. 

Art, 120. Os valores fixados por esta lei serão automati- 
camente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da va- 
riação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
com base no índice do mês de dezembro de 1901. 

Parágrafo único. O Poder Hxeculivo Federal fará publicar 
no Diário Oficial da União os novos valores oficialmente vigen- 
tes por ocasião de cada evento citado no caput deste artigo, 
desprezando se as frações inferiores a ("r$l .000,00 (um mil cru- 
zeiros) . 
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LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão c 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. T Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

I - receber serviço adequado; 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

I '1 ^ da 13M 
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concessão; 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder conccdente pela outorga de 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo. 

§ Io A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

LEI N0 9.074 , DE 7 DE OULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

An. 12. A venda de1 energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica: 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geração; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição; 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva solicitação. 

. r ' v-n \ vpnria de enerma elétrica na forma prevista nos incisos I, IV e V 

deverá serexeSfpSçossu^saoscmériofgcra.s f.xados pe.opoder concedenre. 
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Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW, atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no lodo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 
igual ou superior a 3.0Ü0 KW. atendidos cm tensão igual ou supenor a 69 KV. poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anüs da publicação desta Lei. o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formai ao concessionário.. 

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras. 

§ 6o É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário c permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transpone envolvido, calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedente. 

§ 7o As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão 
ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-fmanceiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 
que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
energia elétrica. 

Seção IV 
Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legai próprio de cada uma. 
aplicando-se. no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n0 8.987. de 1995. 

S r rt H w - r t U t f\ 
;HFTARIA DE ARrv 
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LEI N" 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

eletnca e dá outras providências. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL; 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 

inferior a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a imponação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 

como a implantação-do sistema de transmissão associado. 

LEI NQ 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n0 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a ac/uisiçâo, pelos con- 

cessionários, de energia elétrica excedente 
gerada por autoprodutores. e da outras 
providências. 

MEDIDA PROVISÓRIAN2 1.531-12, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9,427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N0 16, DE 1998-CN 

(n0 11/98, na origem ) 

O ■ ■ ■ ■ 3 •A'Hao-'iT3a3 - ' ' 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-14, de 8 de janeiro de 1998, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, / 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 8 de janeiro de 1998. 

!■ ' 



E.M. ne 07/MF 

Em 8 de janeiro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-13, de 11 de dezembro de 1997, que altera 

dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-14, DE 8 DE JANEIRO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 52, 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 



"Art. 55 

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

« 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no finai do parágrafo único do art. B2 desta Lei deverão ser comuracados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção "tterprcços c eondiçoes— 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; a c n ^ „ r 3 u c r: t ECRETAfi^ OE AROÜM 
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§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 2e Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 72   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

"Art. 92 

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

"Art. 15  

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 O art. 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de 
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 
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Art. 4- O art. 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 26  

II-a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 

III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, e 
de seu regulamento." 

« 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II e 

III; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo objeto 

social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétricá, relativamente aos sistemas 
elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.531-13, 
de 11 de dezembro de 1997.   

r. Z l\ L, 
ÀRQWyC 
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Art. 7- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua public: 1. 

/i 



6 

Art. 82 Fica revogado o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. 

Brasília, 8 de janeiro de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

JU 

Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. n° 46 

Em 28 de julho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao art. 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 

de 1993, o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso II do mesmo artigo. 

O inciso n do art. 57 da Lei n" 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Em razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvem 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. 

Por outro lado, trata-se, de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar em risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 
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Assim, a opção pela Medida-Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só pela relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LKI N° 8 660, l)K 21 Dií JUNHO HE 1993 

Íietfiilnnicnía o art. 37. Jnciso XXI, da 
Cntislituiçao teilcrel. institui normas para 
licitaçiles e contratos da Administração Pú- 
blicn <■ dá outras prnt iilrncins 

Ari. 5'.' Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional, ressalvado o disposto no art.1 4^ desta lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi- 
lidades, salvo (piando presentes relevantes razões de interesse 
publico e mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te. devidamente publicada. 

§ 1? Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se refere. 

Art. 89 A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 

§ Ia As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, a critério e por conve- 
niência da Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aprovei- 
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem 
perda da economia de escala. 

§ 29 É proibido retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou 
serviço, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insufi- 
ciência financeira de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justifiêadÍB1 j/f/ /' Vi VY 
em despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o artigo 26 destá iMij f/J/ W ( " ' , 

j •'( 



§ 39 Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a ca- 
da etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, há de correspon- 
der licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução total do 
objeto da licitação. 

§ 4a Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo fi- 
nal da obra ou serviço projetados. 

_ Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação-.e 
obedecerá às seguintes normas: " 

. I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 
lidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos; 

a) daçào em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública, de qualquer esfera de governo; ' 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do artigo 24 desta Lei; 

d) investidura. 
II — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensa- 

da esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econõmica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legisla- 
ção específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Ad- 

ministração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para que outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ l2 Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, ces- 
sadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 29 A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública. 

§ 3® Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a alienação aos pro- 
prietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra públi- 
ca, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do va- 
lor constante da alínea "a" do inciso II do artigo 23 desta Lei. 

§ 42 A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento cons- 
tarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de re- 
versão, sob pena de nulidade do ato. 

Ari. 24. É dispensável a licitação: 
1 — para obras e serviços de engenharia de valor até 

5''í (cinco por cento) do limite previsto na alínea a. do inciso I 
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do artigo anterior, desde que naji se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente; 

II -- para outros serviços e compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea a do inciso 11 do 
artigo anterior, c para alienações, nos casos previstos nesta lei. 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada do uma 
só vez; 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas. obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade . vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação ante- 
rior e esta, juslificadamenle. não puder ser repetida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições preeslabelecidas; 

VI - quando a União tiver (pie intervir tio domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VII ■- (piarido as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do arl. 18 desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII — quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão 
sujeitas a licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos cm decreto do 
Presidente da llepública, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal; 

X — |)ara a compra ou locação de imóvel destinatlo ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço'seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, 

XI na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licilanle vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido.   

XII - nas compras eventuais de gêneros alimenlicios, pec 
reciveis. em centro de abastecinienlo ou similar, realizadas f""" 
tamenle com base no preço do dia; 

e, ... o c r< iq : CrET ARO 
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XIII - nn contrnlaçãii. (1<? insliluição nacicuiiU-stMii fin.s lu- 
crativos, incumbida regimenlal ou estatulariamenle da pcsciui- 
sa, do ensino ou do dcsenvolvimenlo inslilucional, cientifico ou 
lecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha impieslio- 
nãvel repulação ético profissional; 

XIV -- para a aquisição de bens ou serviços por intermé- 
dio de organização internacional, desde que o Brasil seja mem- 
bro e nos lermos do acordo específico, quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

XV para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com- 
pativeis ou inerentes ãs finalidades do órgão ou entidade. 

Art. 25. K inexigível a licitação quando houvei inviabili- 
dade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos; ou gêne- 
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Federação ou t-onfederação Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. I.'I desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III para contratação de profissional de qualquer setor 
uilistico, direlamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica 

§ IConsidera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções. organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho e essencial e indisculivelmenle o mais adequado 
á plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2'.' Na hipólese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaluramenlo, respondem solida- 
ríamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
juízo de oulas sanções legais cabíveis. 

Art. 2ti. As dispensas previstas nos incisos III a XV do 
art 21. as situações de inexigibilidade; referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do § 2? do ail. K? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(três) dius ú autoridade superior para ratificação e publicação 
nn imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias. como condição de 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 
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I . caractorização da situação cmorKoncial ou calamitosa 
justífii|iii; a dispensa, (piantio for o caso; 
II — razão da escolha do fornecedor ou executantc; 

III - justificativa do preço. 

Ari. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica- 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

i aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso lenha sido previsto no ato convocatório; 

II - á prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os «piais poderão ter a sua duração estendida por 
igual período; 

III ■- (Velado). 
IV - ao aluguel de e(|uipainenlos e à utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até -18 («piarenta e oito) meses após o inicio da vigência do 
contrato. 

§ l? Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação,' mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilibrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo; 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho á vontade das parles, «pie altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
ile terceiro reconhecido pela Administração em díicnmento con- 
temporâneo a sua ocorrência; 

VI omissão ou atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração, inclusive «pianlo aos pagamentos previstos de que re- 
sulti-, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo «Ias sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis 

(j 2" Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o cmUrato. 

§ 
nado. 

3? I! vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 

Art 120. Os valores fixados por esta lei serão autom 
lamente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da ja 

ü t f< A L O i- il 
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riaçfio ilo Imlicc Nacional ilc Pregos ao ('onsumidnr (INPC), 
c om base no indice do mês de dezembro de l^.ll. 

Parãi;raío nnico O Poder Kxeentivo Federal íarã publicar 
no Diiitiu Oficial da llníáo os novos valores oficíalmenle vigen- 
tes por ocasião de cada evento citado no cuput deste artigo, 
desprezando se as (rações inferiores a ("rll .000.00 (um mil cru- 
zeiros) . 

LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 7o Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, sã 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa - 
interesses individuais ou coletivos; 

EI - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os cbntratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 
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§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

AH 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 
concessão; 

in - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso 111 só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

« 
§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequfveis ou 

financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3? Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apfêsentada por 
empresa brasileira. 

LEI N" 9.074 ,DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

Ari. 12. A venda dcenergia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geração: 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, in 
carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de djstribuiçâo; r : ^ c r: a - 1 í- i -v L 
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V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedeme não ter o 
concessionário locai lhe assegurado o lornccimcnto no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva solicitação. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I. FV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos enténos gerais fixados pelo poder concedente. 

Ari. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW. atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV. que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos aa oublicação desta Lei. os consumidores com carga 
igual ou supenor a 3.000 KW. atendidos cm tensão iguai ou supenor a 69 KV. poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualauer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema intcriigado. 

§ 3o Após oito anõs da oublicação desta Lei. o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fomecimenta só poderão ootar por outro fornecedor após o prazo de tnnta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formai ao concessionário. 

§ 5o O exercício da ooção neio consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supndoras. 

§ 6o É assegurado aos fornecedores c rcsocctivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição c transmissão de concessionário c permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedeme. 

§ T As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão 
ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-fmanceiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 
que 3.000 KW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
energia elétrica. 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
energia elétrica pára fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção 
independente oui.párá essas atividades associadas, conservado o regime legai próprio de cada uma. 
aplicando-se. no que eduber. o disposto no an. 23 da Lei n0 8.987. de 1995. 



Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a em- 
presa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para a energia pro- 
duzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 
riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicção desta 
Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no artigo 23 da Lei n. 
8.987, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei. 

LEI N" 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de' Energia 

Elêtnca - ANEEL. disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 
eietnca e dá outras providências. 

Art. 26. Depende de autonzação da .ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 

inferior a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a importação e a exponação de energia elétrica por produtor independente, bem 

como a implantação do sisiema'de transmissão associado. 

LEI N0 9.491. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n0 

8.031. de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. . 



DECRETO-LEI N? 1.872. DE 21 DE MAIO-DE 1981 
Dispõe sobre a aiiuisiçáo. pelos con- 

cessionários, de enerpia elétrica excedente 
gerada por autoprodutores. e dá outras 

. providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-13, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

5.-., ** v •• 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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MENSAGEM N0 143, DE 1998-CN 

(n0 295/98, na origem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-16, de 5 de março de 1998, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 5 de março de 1998. 
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E.M, Intcrministcrial n" ^ /MARE/MC/MT/MF/MME/MPO 
Brasília, 5 de março de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 
alteração da Medida Provisória n2 1.531-15, de 5 de fevereiro de 1998, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis n- 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995 e 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

2. Conforme ficou esclarecido na Exposição de Motivos n2 12, de 5 de fevereiro 
de 1998, a reestruturação do setor elétrico brasileiro, associado a um contínuo aperfeiçoamento 
dos instrumentos legais de regulação desse importante segmento, tem contribuído para atrair 
novos agentes para a atividade de geração de energia elétrica, despertando, ao mesmo tempo, 
interesse cada vez mais crescente dos investidores privados, nas privatizações já realizadas nesse 
setor. 

3. Na reedição da Medida Provisória n2 1.531, realizada em 5 de fevereiro de 
1998, importantes providências foram adotadas, nesse sentido, que refletiram positivamente no 
incremento do Programa Nacional de Desestatização - PND, pela demonstração firme do 
Governo de implantar, no setor de energia elétrica, um mercado competitivo. 

4. Dando continuidade a esse processo de reestruturação, estamos, agora, 
sugerindo novos ajustes na legislação setorial, considerados necessários e urgentes para garantir 
efetividade à abertura desse segmento à iniciativa privada. 

5. São as seguintes as alterações que propomos sejam introduzidas no texto da 
Medida Provisória n2 1.531, a ser reeditada: 

a) nova redação ao § l2 do art. 15 da Lei n2 9.074/95, e inserção de mais um 
parágrafo, para dar conformação mais adequada ao direito de opção assegurado aos chamados 
"consumidores livres", de contratar o fornecimento de energia elétrica com qualquer 
concessionário, permissionàrio ou autorizado de energia elétrica, garantindo-se, ao mesmo 
tempo, a esses agentes, negociar com tais consumidores novas condições de fornecimento, 
segundo critérios a serem estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

b) possibilidade de estabelecimento de novas condições de extinção da 
concessão ou autorização, inclusive quanto à indenização porventura devida ao concessionário 
ou autorizatario, nos casos de alteração do regime de exploração da geração, para produção 
independente; 

c) atribuição, à ANEEL, de competência para fixar os valores das multas 
administrativas aos concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços de 
energia elétrica, as quais deverão ser calculadas em percentual não excedente de dois por cento 
do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução ou 
produção independente, tendo em consideração, em cada caso, a gravidade da falta cometida; 



d) elevação do limite de potência, até 25.000 kW, para a realização de 
aproveitamentos hidrelétricos, mediante autorização da ANEEL, para produção independente ou 
autoprodução, estimulando-se, com isso, os investimentos privados para o aumento da oferta de 
energia elétrica; 

e) definição de prazo (2002) para extinção das cotas da Reserva Global de 
Reversão - RGR, com o repasse, aos consumidores, mediante revisão tarifária a ser feita pela 
ANEEL, das vantagens decorrentes da extinção desse encargo, aclarando, assim, o texto atual da 
Medida Provisória; 

f) definição de condições de transição a serem observadas na compra e venda 
de energia elétrica entre concessionários ou autorizados, nos chamados "contratos iniciais" que 
precederão o regime de livre negociação, em ambiente competitivo; 

g) definição de novas diretrizes para a reestruturação da ELETROBRÁS e de 
suas subsidiárias, agora incluindo a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e a 
previsão de novas sociedades, a partir da ELETRONORTE, para contemplar ás atividades de 
geração de energia elétrica pela usina de Tucuruí, sistemas elétricos dos Estados do Acre e 
Rondônia, além da transmissão de energia, tudo com vistas a facilitar a modelagem de seus 
ativos de geração e distribuição, para fins de privatização; 

h) definição das regras básicas para instituição do Mercado Atacadista de 
Energia Elétrica - MAE. como ambiente no qual deverão ser realizadas as transações dos 
montantes de energia e potência, e criação do Operador Independente do Sistema, a ser integrado 
pelos diversos concessionários, permissionários, autorizados e consumidores livres interessados, 
como novo agente privado que deverá substituir o Grupo Coordenador para Operação Interligada 
- CGOI. na coordenação e operação das instalações de geração e transmissão, segundo regras 
definidas no Acordo de Mercado. 

6. Dentre as proposições que estão sendo submetidas à consideração de Vossa 
Excelência, merecem ser destacadas as relativas à instituição do Mercado Atacadista de Energia 
Elétrica e à criação do Operador Independente do Sistema, que se constituem, sem dúvida, em 
marco histórico do setor elétrico, consubstanciando a firme decisão do seu Governo, de abertura 
desse importante segmento da economia à participação da iniciativa privada. 

7. O Mercado Atacadista de Energia Elétrica, instituído a partir de um Acordo de 
Mercado firmado pelos diversos agentes econômicos interessados e pelos grandes consumidores, 
será o ambiente onde ocorrerão as transações da maior parte da energia elétrica, através de 
contratos bilaterais, livremente pactuados, bem como onde serão efetuadas as liquidações 
financeiras correspondentes. A operação dos sistemas interligados será realizada por intermédio 
do Operador Independente do Sistema, entidade privada que receberá autorização especifica da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - .ANEEL e atuará em nome e por conta dos geradore« 
distribuidores e consumidores interessados. 

8 Essa nova sistemática, perfeitamente ajustada às diretrizes gerais preconizadas 
na Lei de Concessões (Lei n- 8.987, de 13 de fevereiro de 1995) e na lei específica do setor 
elétrico (Lei n" 9,074, de 7 de julho de 1995), representa, também, fator da maior importância 
para o sucesso do Programa Nacional de Desestatizaçào, na área-de—energia-elétrica,— - 
especialmente no segmento de geração, na medida em que 
interessados as carácterísticas do mercado em que deverão atuar. 

definei p^ra ©$, investidores_ ^ 
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9. Reiterando as justificativas postas na Exposição de Motivos Interministerial de 
n-' 12, de 5 de fevereiro de 1998, consideramos que as alterações indicadas são necessárias, não 
apenas para dar seqüência ao Projeto de Reestruturação do Setor Elétrico, como também como 
forma de viabilização das metas do Programa Nacional de Desestatização, nessa área, segundo as 
recomendações dos estudos apresentados pelos consultores especialmente contratados para esse 
fim, tanto pelo Ministério de Minas e Energia como pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1531-16, DE 5 DE MARÇO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2S 3.890-A, de 25 de abril de ^ 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 5o, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52   

§ 32 Observado o disposto no caput. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo I 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor. segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição "de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

\ 
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XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nós incisos" III a"XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisas aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 65  

§ 22 Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
. Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 22 Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. T-   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 
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§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e 11 deste artigo; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-fínanceira. 

§ 2- Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira." 

Art. 32 Os arts. 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações; 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica." 

"Art. 12  

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." 

"Art. 15  

§ l2 Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 
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novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." 

"Art. 18  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 
art. 21 poderão manifestar ao poder concedênte, até seis meses antes do-início de funcionamento 
da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste arrigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

"Art. 28  

§ l2 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 
de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura 
devida. 

« 

§ 22 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições 
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos eni que o titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas." 

Art. 42 Os arts. 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 32   

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois 

por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e 
produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. 

§ l2 No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

§ 22 Sem prejuízo de outras sanções contratuais ou regulamentares, bem como da 
encampação ou desapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 
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mediante prévia autorização do poder concedente. a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou 
inferior a 25.000 kW, destinado à produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

II - a comercialização de energia elétrica; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos 
respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II, III e IV deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 
1995, e de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, 
fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a 
criação das seguintes sociedades: 

I - até cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão 
por objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 
II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestraturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia*Métrica; 

IV - cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, sendo duas 
para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucumí, uma para a geração nos 
sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, e outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 
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Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou cisão. 

Art. 1° Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% da receita anual que auferir. 

§ l2 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que 
trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S'.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 2- 
deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 
UBP. 

§ 5- Decorrido o prazo previsto no § 22, e enquanto não esgotado o prazo estipulado no 
caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda^ haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Medida Pfôvisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao finai do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder à revisão tarifária, de modo a que os consumidores sejam 
beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 92 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica, entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e de distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionários, permissionários e autorizados do serviço de energia elétrica, ■ bem rnmn pelas 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074. de 1995. a t. .■ c. u t n *, c 
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Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários ou autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e 
de demanda; 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos 
pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição 
dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 
o Sistema Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 
com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, 
os montantes de energia e de demanda referidos em sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 
gradual, à razão anual de 25% do montante referente ao ano de 2002. 

§ 1- Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia e de demanda 
de que tratam os incisos I e II deste artigo. 

§ 2- Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para 
limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, 
inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefíéios da 

sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 
Executivo. 

§ 22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a panir da 
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entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos isolados. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 
e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado - a ser firmado entre os 
interessados. 

§ l2 O poder concedente definirá, em regulamento, as regras de participação no MAE, bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 22 A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será 
realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 32 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá 
suas regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, em caso de impasse. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação dos sistemas de geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrâdo por titulares de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica e pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema; 

a) o planejamento da operação, a programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais interligados 
e das interligações internacionais; 

d) a contratação e administração, em nome e por conta dos agentes usuários do sistema, de 
serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilares; 

e) sugerir, ao Ministério de Minas e Energia, as instalações da rede básica de transmissão, 
bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art- 14. Caberá/ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, mnrdennr a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização, do. opeigdpç. , 
independente do sistema e implementar os procedimentos necessários para seu fui cfiWâSgCRç.TAR|a Qf ar 

r\ 
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§ l2 A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 22 Os atos de constituição do operador independente do sistema e suas alterações serão 
submetidos à homologação da ANEEL. 

§ 32 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do operador independente do 
sistema, de que tratam os arts. 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o operador independente do sistema, a ele serão progressivamente 
transferidas as atividades e atribuições atuai»: ente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.89V, Je 1973, e parte das desenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

§ l2 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
independente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de 
Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. 

§ 22 A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo de 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril dí 1961, passa a vigorar com a seguinte 
redação; 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de suusidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem pa-a a consecução dó 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a2 1.531- 
15, de 5 de fevereiro de 1998. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei 
n2 5.899, de 5 de julho de 1973, e o art. 32 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993. 

Brasília, ,5 de março de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 



13 

Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. n0 46 

Em 28 de julho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

« 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao art. 57 da Lei n0 8.66b, de 21 de junho 

de 1993, o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso II do mesmo artigo. 

O inciso n do art. 57 da Lei n0 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Em razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvem 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. 

Por outro lado, trata-se, de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar em risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 

Assim, a opção pela Medida Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só pela relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 

\ 

\ 

O C t< m w . r i_ n ;v 
SqftSgjCRETARlA AROUi»; 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? S.GGG, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

He/ju/amcnta o art. 37. inciso XXI. da 
Constituição Federal, institui normas para 
lirilaçiles e contratos da Administração Pú- 
Mil'a r dá outras prnt idrncins. 

Art. f)'.' Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetáfia a moeda corrente na- 
cional. ressalvado o disposto no art.1 4^ desta lei. devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibí- 
lidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te, devidamente publicada. 

§ IV Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a «pie se refere. 

ART. 00008 EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DEVE PROGRAMAR-SE, 
SEMPRE, EM SUA TOTALIDADE, PREVISTOS SEUS CUSTOS ATUAL E FINAL E 
CONSIDERADOS OS PRAZOS DE SUA EXECUÇÃO. 
PAR ÚNICO. É PROIBIDO O RETARDAMENTO IMOTIVADO DA EXECUçAO DE OBRA 
OU SERVIçO E DE SUAS PARCELAS, SE EXISTENTE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA SUA EXECUçAO TOTAL, SALVO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU 
COMPROVADO MOTIVO DE ORDEM TÉCNICA, JUSTIFICADOS EM DESPACHO 
CIRCUNSTANCIADO DA AUTORIDADE A 'QUE SE REFERE O ART. 26 DESTA LEI. 

r 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 
lidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidadé da Admi- 
nistração Pública, de qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do .artigo 24 desta Lei; 

d) investidura. 



II — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensa- 
da esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legisla- 
ção èspecífica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Ad- 
ministração Pública, em virtude de suas finalidades; 

0 venda de materiais e equipamentos para que outr^f órgãos -ou enticAades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ Ia Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, ces- 
sadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2a A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública. 

§ 3a Entende-se por investidora, para os fins desta Lei, a alienação aos pro- 
prietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra públi- 
ca, área esta que se tomar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do va- 
lor constante da alínea "a" do inciso II do artigo 23 desta Lei. 

§ 4a A doação com encargo poderá ser licitada, e dq seu instrumento cons- 
tarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de re- 
versão, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 24. É dispensável a licitação; 
I — para obras c serviços de engenharia de valor até 

õ'.' (cinco por cento) do limite previsto na alínea a. do inciso I 
(Io artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivu- 
mente; 

II — para outros serviços e compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do 
artigo anterior, c para alienações, nos casos previstos nesta lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem: 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas. obras, serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação cmergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
1 St) (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados. 
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da ocorrência da emcrfíôncia ou calamidade . vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V -■ quando não acudircm interessados à licitação ante- 
rior e esta, justificadamcnle, não puder ser repelida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições preeslahelecidas; 

VI - quando a União liver (pie intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

Vil -- (piando as propostas apresentadas consignarem 
preços nianifestamenle superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do art. IH desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em (pie ficarão 
sujeitas á licitação; 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde (pie x) preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI - na contratação de remanescente (br obra. serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licilante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras eventuais de gêneros alimenlicios pc- 
reciveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
tamenle com base no preço do dia; 

XIII - na contratação (br instituição nacional sem fins lu- 
crativos, incumbida regimental ou eslatutariamente da pesqui- 
sa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, cientifico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inquestio- 
nável reputação ético profissional; 

XIV -- para a aquisição de bens ou serviços por intermé- 
dio de organização internacional, dtrsde que o Brasil seja mem- 
bro e nos lermos de acordo específico, quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

XV -■ para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com- 
paliveis ou inerentes ás finalidades do órgão ou entidade. 

XVt - PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OrICIAIS. OE FORMULÁRIOS 
PADRONIZADOS DE USO DA ADMINISTRAçAO. E DE EDIçOES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. POR ÔRGAOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECIFICO; 



XVII - PARA A AQUISlçAO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA. NECESSÁRIOS À MANUTENÇAO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGÍNAL DESSES "EQUIPAMENTOS. QUANDO TAL 
CONOIçÂO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; 

XVIII - NAS COMPRAS OU CONTRATAÇÕES DE SERVlçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS, EMBARCAÇÕES. UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTAO^ 
EVENTUAL DE CURTA OURAçÂO EM PORTOS. AEROPORTOS OÚ 
LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES. POR. MOTIVO 06 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU DE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EX1GUIOADE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÕSITOS DAS OPERAÇÕES E DESDE QUE SEU 
VALOR NÂO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA *A" DO INCISO II DO 
ART. 23 DESTA LEI; 

XIX - PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçAO DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E 
ADMINISTRATIVO. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PAORONIZAçAO REQUERIDA PELA ESTRUTURA DE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES. MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; 

XX - NA CONTRATAÇAO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE. POR ORGAOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVlçOS OU FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

Ari. 25. li incxifíivH a licitação qnamlo houver invialiili- 
dade de competição, em especial; 

1 - para aquisição de iiialeríais, equipamentos; ou ({êue- 
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a ohra ou o serviço pelo 
Sindicato, federação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II •- para a contratação de serviços/técnicos enumerados 
no arl. I.T desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigihilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III para contratação de profissional de qualquer setor 
arlislico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica 

§ 1'.' Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções. organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros j 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 1 
o seu trabalho e essencial e indisculivelineiitc o mais adequado 
á plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2'.* Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaluramenlo, respondem solida- 
riamenle pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
juízo de oulas sanções legais cabíveis. 



Ari. 2(1. Ah dispinisiis priivislas nos incisos III a XV do 
uri. 21, as siluavòos de inexi^iliilidado referidas no art. 25, ne- 
ccssariann-nte jusliíicadas, e o rclardnmcnlo previsto no final 
do § 2? do :nt. H? desta lei deverão ser eotnunicudos dentro de 3 
(trêsl dias á autoridade superior para ratificação c publicação 
na imprensa oficial no pra/.o de 5 (cinco) dias, como condição de 
eficácia dos atos. 

1'arÚKrafo único. O processo de dispensa, de inexi^ibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
«pie couber, com os seguintes elementos; 

I -- caracterização da situação etuerKencial ou calamitosa 
(pie juslifiipie a dispensa, (piando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou execulanlc; 
III juslíficaliva do preço. 

Ari. 57 A duração dos contratos regidos por esta lei lica- 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso lenha sido previsto no ato convocatório; 

II - á prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, os quais poderão ler a sua duração estendida por 
igual período; 

III - (Vetado). 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de ale 18 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contraio. 

§ I? Os prazos de início de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, ^ mantidas as demais 
cláusulas do contrato c assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econõmico-financciro. desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II ■ superveniência de falo excepcional ou imprevisível, 
estranho á vontade das parles, q.ue altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
lemporâneo á sua ocorrência: 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração. inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. 
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§ 2" Toda prorrogação de? prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contraio. 

§ 3? K vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 
nado. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as de- 
vidas justificativas, nos seguintes casos; 

I — unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrés- 
cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

II — por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de exectrção; 

b) quando necessária a modificação dd regime de execução da obra ou servi- 
ço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplica- 
bilidade dos termos contratuais originários; 

c). quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a ante- 
cipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a corres- 
pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) (vetado). 

§ lu O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,' 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particu- 
lar de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cen- 
to) para os seus acréscimos. 

§ 2y Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabeleci- 
dos no parágrafo anterior. 

§ d1,1 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
obras ou serviços, esses serão fixados mediadte acordo entre as partes, respeitados 

os limites estabelecidos no § lu deste artigo. 

§ 4" No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já hou- 

ver adquirido os materiais o posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados o mone- 
tariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmen- 

te decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
§ 5y Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a supcrveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apre- 
sentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implica-   
rão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o casy. ^ c j, „ ^ 

Aa. 
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§ 6U Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração devera restabelecer, por aditamento, o equilíbrio eco- 
nômico-financeiro inicial. 

§ 7» (Vetado). 

§ 89 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pre- 
visto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financei- 
ras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dis- 
pensando a celebração de aditamento. 

Art 120. Os valores fixados por esta Lei serão auiomaücamcntc corrigidos na mesma 
periodicidade c proporção da vanacio do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no | 
índice do mês de dezembro de 1991. 1 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publica^ no Diário Oficial da União os 
novos valores oficialmcnic vigentes por ocasião de cada cVento citado no caput deste artigo, 
dcsprc/.ando-sc as frações inferiores a CRS 1.00 (hum cruzeiro real). 

LEI N# 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

i 

Art. T Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 

m - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
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V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ Io A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. * 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afête o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomítantemepte à alteração. 

Art 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 
concessão; 

in - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ Io A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

LEI N" 9.074 ,DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dljantra? prôvidõnciasr ~ 
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An. 10. Cabe ao poder conccdente declarar a utilidade pública para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 
instalações concedidas, destinadas a serviços públicos de energia elétrica, autoproduior e produtor 
independente. 

An. 12. A venda de'energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para; 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos ans. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geraçâo; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições Dreviameme ajustadas com o concessionário local de distribuição: 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o lornccimcnto no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva soiicitação. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, FV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados peio poder concedente. 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW. atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV. que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em pane, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os consumidores com carga 
igual ou supenor a 3.000 KW. atendidos cm tensão igual ou supenor a 69 KV. poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito ariõs da publicação desta Lei. o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e po art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formai ao concessionário. 
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§ 5o O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras. 

§ 6o É assegurado aos' fornecedores c respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transpone envolvido, calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedeme. 

§ T As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão 
ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 
que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
energia elétrica. 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
eneraia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados. para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legai próprio de caaa uma. 
aplicando-se. no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n0 8.987, de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial dmqual seja a em- 
presa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para, a energia pro- 
duzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 
riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicção desta 
Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no artigo 23 da Lei n. 
8.987, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei. 

Art. 27. Nos casos era que os serviços públicos, prestados por pessoas jurí- 
dicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simul- 
taneamente com a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões 
existentes, a União, exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá: 

I — utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 
transferência do controle societário; 

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a se- 
rem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrêncis 

S £ N a D O 
SUBSi 

TA 



24 

§ 12 Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferencia- 
dos, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogádas ocorram no 
mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trin- 
ta anos, contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão. 

§ 25 Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias 
de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. 8.031<2), de 12 
de abril de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas es- 
senciais do contrato e do prazo da concessão. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é faculta- 
do ao poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos 
bens vinculados ao respectivo serviço público. 

Art. 30. O disposto no artigo 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o conces- 
sionário de serviço público de competência da União for empresa sob controle dire- 
to ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as par- 
tes acordem quanto às regras estabelecidas. 

LEI N" 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Auéncia Nacional de Eneruia 

Elétrica - ANEEL. disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dà outras providências. 

Art. 3o Além das incumbências prescritas nos ans. 29 e 30 da Lei n0 8.987. de 13 de 

fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia eletrica. compete especialmente a ANEEL 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federai para a exploração da 

energia eletrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamemares 

necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei m 9 074. de 7 de julho de 1995. 

D - promover as licitações destinadas a contratação de concessionárias de serviço 

público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 

para aproveitamento de potenciais hidráulicos: 

III - definir o aproveitamento otimo de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 5o da Lei n0 

9.074, de 7 de julho de 1995: 
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IV - celebrar e genr os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 

de energia elétrica, de concessão de uso de bem publico, expedir as autorizações, bem como 

fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com orgàos estaduais, as concessões e a prestação 
dos serviços de energia elétrica. 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 

permissionárias. autorizadas, produtores independentes e auto^rodutores. bem como entre esses 

agentes e seus consumidores; 

VT - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6o do art. 

15 da Lei n0 9 074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 

entre os agentes envolvidos; 

VU - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados à iteração 

de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de nenociaçào frustrada entre òs 

agentes envolvidos 

Art. 12. E instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que sera 

anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, ai incluída a produção independente de energia elétrica e a autoprodução 

de energia. 

^ 1° \ taxa de fiscalização, euuivaicnte a cinco décimos por cento do valor do 
beneficio econômico anual auferido pelo concessionário, permissionario ou autonzado, ^era 

determinada ocias seuuimcs formulas 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P =-potência instalada para o serviço de geração 

Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de 

geração; 

\\ - TFt = P x Tu 

onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
P = potência instalada para o serviço de transmissão 

Tu = 0.5% do valor unitário do beneficio anual decorrente- da exploração do serviço de 

transmissão; 

III - TFJ = lEd ÍFC x <V. 76)1 x Du 

onde; TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt-hora 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 

concedido 

Du = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da expIoEação»do ■aen/icu tte ' 

distribuição. SÈNAÜÜ FEDERAL ^ 
3UBSI 
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§ T Para determinação do valor do beneíicio econômico a que se refere o parágrafo 

anterior, considerar-se-à a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da 

concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço publico, ou no contrato de venda 

de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3o No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico será calculado 

com base na estipulação de um valor tipico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 

inferior a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a imponação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 

como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI N0 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei m 
8.031. de 12 de abril de 1990, e dá outra: 
providências. 

LEI N. 9.249 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 

lucro líquido, e dá outras providências 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvi- 
do em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico pa- 
ra esse fira, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mer- 
cado. 

§ l2 O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias 
antes do evento. 

§ 22 No caso de pessoa jurídica tributada com base no luçro presumido ou ar- 
bitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o cus- 
to de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, 
será considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do 
imposto sobre a Renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 
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§ 3; Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão consi- 
derados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilrriente. 

§ 42 A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-ca- 
lendário em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

LEI N. 5.899 — DE 5 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 
e dá outras providências 

Art. 12. A coordenação operacional 
dos sistemas interligados das Regiões 
Sudeste e Sul será efetuada, em cada 
uma dessas reg-ces, por um Grupo 
Coordenador para Operação Interliga- 
da, integrado por representante da 
ELETROBRAS e respectivamente das 
empresas concessionárias mencionadas 
nos artigos 7' e b'. 

§ 1' A critério da ELETROBRAS po- 
derão integrar os '•eferíaos Grupos ou- 
tras empresas participantes dos siste- 
mas interligados. 

§ 2' O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica — D^IAEE, 
designará representantes junto aos 
Grupos para participarem de seus tra- 
balhos como observadores. 

§ 3' Os Grupos serão organizados e 
dirigidos pela ELETROBRAS. 

§ 4' Sem efeito suspensivo do tra- 
balho dos Grupos, as divergências en- 
tre a ELETROBRAS e as empresas 
concessionárias participantes dos mes- 
mos, serão dirimidas peio Ministro das 
Minas e Energia, por meio de recurso 
da parte interessada encaminhado ao 
Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica. 

Art. 13 A coordenação operacional, 
a que se refere o artigo anterior, terá 

por objetivo principal o uso racional 
das instalações geradoras e de trans- 
missão existentes e que vierem a exis- 
tir nos sistemas interligados das Re-* 
giões Sudeste e Sul, asfegurando ain- 
da: 

I — que se dê utilização prioritária 
à potência e energia produzidas na 
central elétrica de ITAIPU; 

II — que os ônus e vantagens decor- 
rentes das variações de condições hl- 
drológicas em relação ao período ht- 
drológico crítico sejam rateados entre 
todas as empresas cor cessionárias da- 
queles sistemas, de acordo com crité- 
rios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

III — que os ônus e vantagens de- 
correntes do consumo dos combustíveis 
fósseis, para atender às necessidades 
dos sistemas interligados ou por impo- 
sição de interesse nacional, sejam ra- 
teados entre todas as empresas con- 
cessionárias daqueles sistemas, de a- 
cordo com critérios que serão estabe- 
lecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único A coordenação ope- 
racional poderá estender os princípios 
estabelecidos neste artigo, à operação 
conjugada de ambos os sistemas, a cri- 
tério da ELETROBRAS. 

§ 4° As garantias de pagamento nos contratos referidos neste artigo constituir-se-ão 
obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários supridos, com respectiva autorização de 
débito automático em suas contas correntes bancárias, uma vez caracterizado o inadimpiemento. 

§ 5o O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a dilação dos 
prazos de pagamento na proporção do inadimpiemento de consumidores finais, devidamente 
comprovado. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N21.531-15, DE 5 DE FEVEBEIEO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2s 3.890-A. de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, 
e dá outras providências. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N" 225, DE 1998-CN 

(n0 379/98, na origem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.531-17, de 2 de abril de 1998, que "Altera 

dispositivos das Leis n - 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza 

o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 2 de abril de 1998. 



E.M. n2 22 

Em O ? de abr i 1 de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-16, de 5 de março de 1998, que altera 

dispositivos das Leis n2s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666. de 21 de junho de 1993. 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-17, DE 2 DE ABRIL DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n- 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 52, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
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Art. 52 

§ 3- Observado o disposto no caput. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." (NR) 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

« 
XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 

concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

« 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisas- aos quais os bens serão 
alocados." (NR) 

Art. 24. 

Art. 57. *nÍ> ü* iv 'O* •*•••• «if •*> •£> -k 



II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." (NR) 

"Art. 65  

§ 2- Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

 " (NR) 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." (NR) 

Art. 22 Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. T-   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

 " (NR) 

"Art. 92   

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." (NR) 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 
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VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oterta peíaoutorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 

§ 2- Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira." (NR) 

Art. 32 Os arts. 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações; 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica." (NR) 

"Art. 12  

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." (NR) 

"Art. 15    

§ l2 Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 82 Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo 
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." (NR) 

"Art. 18  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 
art. 21 poderão manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do início de funcionamento 
da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." (NR) 
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"Art. 28  

§ l2 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 
de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura 
devida. 

§ 22 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições 
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANBEL." (NR) 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas." (NR) 

Art. 42 Os arts. 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com | 
as seguintes alterações: 

"Art. 32   

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois ^ 

por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e 
produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. 

§ l2 No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

§ 22 Sem prejuízo de outras sanções contratuais ou regulamentares, bem como da 
encampação ou desapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 
mediante prévia autorização do poder concedente, a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." (NR) 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 
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Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurí- 
dicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simul- 
taneamente com a outorga de nova.concessão ou com a prorrogação das concessões 
existentes, a União, exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá: 

I — utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 
transferência do controle societário; 

^ — fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a se- 
rem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência. 

§ 1! Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferencia- 
dos, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no 
mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trin- 
ta anos, contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão. 

§ 2- Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias 
de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. S-OSl121, de 12 
de abril de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas es- 
senciais do contrato e do prazo da concessão. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é faculta- 
do ao poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos 
bens vinculados ao respectivo serviço público. 

Art. 30. O disposto no artigo 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o conces- 
sionário de serviço público de competência da União for empresa sob controle dire- 
to ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as par- 
tes acordem quanto às regras estabelecidas. 

LEI N" 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Auéncia Nacional de Energia 
Elétnca - ANEEL. disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia 
elétnca e dá outras providências. 

Art. 3o Alem das incumbências prescritas nos arts. 29 e 30 da Lei n0 8.987. de 13 de 
fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia eietnca. compete aspeciaimeme a ANEEL. 

1 - implementar as políticas e diretnzes do governo federal para a exploração da 
eneruia eietrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos reguiamemares 
necessanos ao cumonmento das normas estabelecidas pela Lei n5 0 074. de 7 de iuiho de 1995, 

O - promover as licitações destinadas a contratação de concessionárias de serviço 
idblico para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a nnrnrpa He r.qpcessão 
jara aproveitamento de potenciais hidráulicos: J L 
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III - definir o aproveitamento otimo de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 5o da Lei n0 

9.074, de 7 de julho de 1995; 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem publico, expedir as autonzações. bem como 
fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com orgàos estaduais, as concessões e a prestação 
dos serviços de energia elétrica: 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permissionárias. autorizadas, produtores independentes e auto^rodutores. bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transpone de que trata o § 6o do art. 
15 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 
entre os agentes envolvidos; 

Víí - articular com o orgào regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transpone desses combustíveis, quando destinados a geração 
de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os 
agentes envolvidos. 

Art. 12. E instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que sera 
anual, diferenciada em túnção da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autonzado. ai incluída a produção indeoenocnte de energia eleinca e a autoprodução 
de energia 

íj 1° \ taxa de fiscalização, cuuivaicnte a cinco décimos por cento do vaior ao 
beneficio econômico anual auferido pelo concessionário permissionano mi autonzado. ^-ra 
determinada ocias seeuintcs formulas 

onde; TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = potência instalada para o serviço de geração 
Gu = 0,5% do vaior unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

geração; 

II - TFt = P x Tu 
onde. TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 

P = potência instalada para o serviço de transmissão 
Tu = 0.5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

transmissão. 

III - TFJ = /Ed ÍFC x X. 76)1 * 

onde; TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt-hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 

concedido 
Du = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

distribuição. 
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§ 2o Para determinação do valor do beneticio econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da 
concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço publico, ou no contrato de venda 
de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3o No caso de exploração para uso exclusivo, o beneticio econômico será calculado 
com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 
inferior a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a imponação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 
como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI N. 9.249 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 

lucro líquido, e dá outras providências 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvi- 
do em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico pa- 
ra esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mer- 
cado. 

5 1! O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dms 
antes do evento. 

5 2! No caso de pessoa jurídica tributada com base no luçro presumido ou ar- 
bitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o cus- 
to de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, 
será considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3! Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão consi- 
derados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilrriente.   

Art.-Zó. Depende de autonzação da ANEEL. 

LEI V 9.491. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n= 

8.03 K de 12 de abril de 1990. .e dá outras 
providências. 

^ jh ^ w rnut-iíAu 
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§ 42 A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresenta'- 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano 
lendário em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evt 

LEI N. 5.899 — DE 5 DE JULHO DE 1973 
Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 

e dá outras providências 

Art. 12. A coordenação operacional 
dos sistemas interligados das Regiões 
Sudeste e Sul será efetuada, em cada 
uma dessas re^ões, por um Grupo 
Coordenador para Operação Interliga- 
da, integrado por representante da 
ELETROBRÁ3 e respectivamente das 
empresas concessionárias mencionadas 
nos artigos 7' e b'. 

5 1' A critério da ELETHOBRAS po- 
derão integrar os '•efenaos Grupos ou- 
tras empresas participantes dos siste- 
mas interligados. 

5 2' O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétilca — D^íAEE, 
designará representantes junto aos 
Grupos para participarem de seus tra- 
balhos como observado:es. 

} 3' Os Grupos serão organizados e 
dirigidos pela ELETROBRÁS. 

5 4' Sem efeito suspensivo do tra- 
balho dos Grupos, as divergências en- 
tre a ELETROBRAS e as empresas 
concessionárias participantes dos mes- 
mos, serão dirimidas peio Ministro das 
Minas e Energia, por meio de recurso 
da parte interessada encaminhado ao 
Departamento Nacional de Águas c 
Energia Elétrica. 

Art. 13 A coordenação operacional, 
a que se refere o artigo anterior, terá 

por objetivo principal o uso racional 
das instalações geradoras e de trans- 
missão existentes e que vierem a exis- 
tir nos sistemas interligados das Re- 
giões Sudeste e Sul, asfegurando ain- 
da: 

I — que se dô utilização prioritária 
à potência e energia produzidas na 
central elétrica de ITAIPU; 

II — que os ônus e vantagens decor- 
rentes das variações de condições hl- 
drológicas em relação ao período hl- 
drológlco crítico sejam rateados entre 
todas as empresas concessionárias da- 
queles sistemas, de acordo com crité- 
rios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

III — que os ônus e vantagens de- 
correntes do consumo dos combustíveis 
fósseis, para atender às necessidades 
dos sistemas interligados ou por impo- 
sição de interesse nacional, sejam ra- 
teados entre todas as empresas con- 
cessionárias daqueles sistemas, de a- 
cordo com critérios que serão estabe- 
lecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único A coordenação ope- 
racional poderá estender os princípios 
estabelecidos neste artigo, à operação 
conjugada de ambos os sistemas, a cri- 
tério da ELETHOBRAS. 

LEI N1' 3.890-A — Dl 25 DK abril DK 1961 
Autoriza a União a constituir a Emprêsa Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. — Eletrobris, e di outras providências. 

Art. 15. A Eleírobrà': operará diretamente ou através de subsidiárias 
e empresas, a que se associar. 

§ 1' A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante aproraçáo 
do Conselho Naciona, tit Águas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter 
a maioria das ações com direno a voto, podendo, entretanto, ainda ccm 
nprovaçáo prévia daquele Conselho, fazer cessar a sua participação desde 
que as subsidiárias atinjam maturidade econômica e sempre que ito se 
fizer necessário para, com a rápida recuperação do capital Investido, possi- 
bilitai novos invfji-mtnlos ora outras áreas do território nacional. 

s 2'' A Sociedade poderá ti mar ações e obrigações, ao portador, Ce 
emprésas de energia elétrica sob contrõle dos Estados. Distrito Federal e 
Municípios, qualquer que seja a sua participação no capital das referidas 
empresas, bem como conceder-lhes financiamentos. 
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§ 3" (VETADO). 
5 4' Sòmente mediante aprovação do Presidente da República, ouvido 

o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade 
tomar ações de emprésas produtoras e distribuidoras de energia elétrica 
que não estejam sob o contrôle da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a aíiuisiçâo, pelos con- 

cessionários. de enerftia elétrica excedente 
gerada por nutoprodutores. e dá outras 
providências. 

LEI N" * 3,53! .DE A DE MAHX DE 1993. 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas 
para o serviço público de energia elétrica, 
extingue o regime de remuneração garantida 
e dá outras providências. 

Art. 3o Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar contrato de, 
suprimento de energia elétrica. 

§ 1° O contrato a que se refere o caput deste artigo conterá a identificação das 
quantidades, os preços e as regras ao intercâmbio de energia e obeaecerá às leis específicas e ao 
que dispuser o regulamento aesta Lei. 

§ 2o A homologação pelo Poder Concedente dos níveis das tarifas propostos pelos 
concessionários de fornecimento e de suprimento estará condicionada à celebração do contrato a 
que se refere este artigo. 

§ 3o Os contratos de suprimento de energia elétrica e os contratos de transporte da 
energia gerada por ITA1PU BINACIONAL poderão ser celebrados diretamente com os 
concessionários distribuidores que forneçam a consumidores finais. 

§ 4o As garantias de pagamento nos contratos referidos neste anigo constituir-se-ão 
obrigatonamente das receitas propnas dos concessionários supridos, com respectiva autorização de 
débito automático em suas contas correntes bancárias, uma vez caractenzado o inadimplemento. 

§ 5o O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a dilação dos 
prazos de pagamento na proporção do inadimplemento de consumidores finais, devidamente 
comprovaao. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1531-16. DE 5 DE MARÇO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2S 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427. de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DH 

S c N A D U f" t u u K À.L 



CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N" 287, DE 1998-CN- 

(n0 507/98, na origem) 1 ^ ~ 
5 ^ «jOaEÇWETARtó D6 ARQU^O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.531-18, de 29 de abril de 1998, que 

"Altera dispositivos das Leis n - 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995,9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas BrasileiraiS S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 29 de abril de 1998. 

E.M. n2 2 8 

Em 29 de abril de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra dc submeter à elevada eonsideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-17, de 2 de abril de 1998, que altera 

dispositivos'das Leis n2s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

l 



autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

Registre-se, por oportuno, que estão sendo propostas alterações ao texto em 

reedição, na forma da minuta anexa. 

A proposta em apreço, relativamente ao art. I2 da Lei n2 9.074, de 1995, e ao 

art. 42 da Lei n- 8.987. de 1997, é o primeiro passo no sentido de viabilizar a reforma do Setor 

Postal, particularmente em relação à rede de Agências de Correio Franqueadas, instalada antes da 

edição da última Lei citada. ' - - • — 

Em verdade, desde 1990, a partir da autorização dada pelo então Ministério 

da Infra-Estrutura. a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT iniciou a instalação de 

Agências de Correio Franqueadas. 

AtC 1994, o Sistema de Franchlsing dos Correios cresceu cm número de 

unidades, alcançando hoje um mil, seiscentas e dezesseis Agências espalhadas por todo o Brasil, 

que respondem por aproximadamente quarenta por cento da arrecadação da Empresa. 

Ocorre registrar que o Tribunal de Contas da União, cm 1994, censurou o 

Sistema de Franchising da ECT, pela falta de formalismo na escolha dos franqueados, exigindo, 

no caso de novas instalações, a realização de procedimento licitatório nos moldes do que dispõe a 

Lei n2 8.666, de 1993. Na mesma Decisão, o TCU permitiu que as Agências já instaladas ou em 

processo de instalação permanecessem luncionando até o término de seus contratos. 

Lm obediência às determinações formuladas pelo TCU, a ECT suspendeu os 

procedimentos existentes para a abertura de Agências de Correio Franqueadas e passou a 

desenvolver a Remodelagem do Sistema, não tendo restado pronto aquele modelo, em tempo 

hábil, para emprestar solução ao caso das Agências já instaladas e cujos contratos, em mais de 

oitenta por cento dos casos, vencem entre julho e agosto do corrente ano. 

Outros aspectos precisam ser considerados, a respeito das Agências de 

Correio Franqueadas: 

a) impossibilidade de funcionamento sem o respaldo de um contrato e 

impedimento de prorrogação dos atuais; a abertura de processo licitatório está condicionáda à 

conclusão da Remodelagem do Sistema; 
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b) o fechamento de grande parte das Agências de Correio Franqueadas, pelo 

decurso do prazo contratual c sem qualquer possibilidade de substituição imediata, provocaria 

colapso no Sistema de Atendimento Postal do País, gerando desconforto para a sociedade, razão 

por que todo esforço deve ser empreendido no sentido de manter aquelas Agências em 

funcionamento, mesmo em caráter precário, até que se proceda, uma vez aprovado o novo 

modelo, à realização dos procedimentos licitatórios necessários à delegação das novas 

concessões ou permissões; 

da reforma do Setor Postal cm curso e principalmente a necessidade de 

aplicação das regras estabelecidas na Lei n2 8.987, de 1997 ao Sistema de Franchising da ECT. 
« 

Neste contexto, tem-se que a alternativa' mais ajustada ao momento é a 

proposta de alteração da Medida Provisória n2 1.531-17, que permitirá o funcionamento das 

Agências de Correio Franqueadas, em caráter precário, mediante a celebração de contrato de 

adesão, sob o regime de permissão, até que seja editado decreto específico regulando a delegação 

à terceiro de prestação de serviço postal ou até mesmo com a edição da nova lei postal, em fase 

de estudos. 

Entendemos, Senhor Presidente, que tais alterações virá ao encontro da 

necessidade de estimular o aumento de investimento no setor postal, imprescindível à expansão e 

modernização dos serviços, lomando-o mais competitivo e com maior qualidade e alcançando, 

inclusive, regiões hoje não atendidas. 

Por fim. consigne-se que foi reformulada a redação do art. 15 (inciso III) da 

Lei n2 8.987, de 1995. de modo a ampliar e flexibilizar os critérios dc licitação, permitindo uma 

melhor adequação às características dos diversos serviços públicos objeto de concessão ou 

permissão. 

Respeitosamente, 
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ALTKRAÇÕKS TROPOS I AS PARA A MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.531-17 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII deste artigo; 

"Ari. 42. 

§ 3- As permissões de exploração de serviços postais, denominadas Agências de 
Correio Franqueadas - ACF permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos 
levantamentos c avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 
delegação das concessões ou permissões que as substituirão, prazo esse que não poderá 
exceder a data limite de 31 dc dezembro de 1999. 

§ 4^ As concessões ou as permissões dos serviços postais serão objeto de 
regulamentação específica." (NR) 

Art. 3- Os arts. I2, 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. I2     

VII - serviços postais." (NR) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-18, DE 29 DE ABRIL DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n- 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

\ O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; 

Art. I2 Os arts. 52, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 52 

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." (NR) 

"Art. 24    

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

« 
XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 

concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legisláção específica; 

« 
XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 

com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." (NR) 

, "Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único    

IV-documento de aprovação dos projetos de pesquisas aos quais os bens serão 
alocados." (NR)   

"Art. 57: ■..., „...    •     

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de pieços e iuudições    
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; ^ S," " - - : : ■- - 

- /^.y? 
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§ 4- Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." (NR) 

"Art. 65  

§ 2- Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

      " (NR) 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." (NR) 

Art. 22 Os arts. 72, 92, 15 e 42 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações; 

"Art. 72   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

   ...." (NR) 

"Art. 92 

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." (NR) 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII deste artigo; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 



§ 22 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira." (NR) 

"Art. 42    

§ 32 As permissões de exploração de .serviços postais, denominadas Agências de Correio 
Franqueadas - ACF permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 
avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação, das concessões 
ou permissões que as substituirão, prazo esse que não poderá exceder a data limite de 31 de 
dezembro de 1999. 

§ 42 As concessões ou as permissões dos serviços postais serão objeto de regulamentação 
específica." (NR) 

Art. 32 Os arts. I2, 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. I2 

VII - serviços postais." (NR) 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica." (NR) 

"Art. 12  

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." (NR) 

"Art. 15  

§ l2 Decorridos três anos da publicação desta Lei, ôs consumidores referidos neste artigo 
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 82 Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo 
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." (NR) 



"Art. 18  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 
art. 21 poderão manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do início de funcionamento 
da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." (NR) 

"Art. 28  

§ l2 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 
de energia elétrica, é igualmente facultado ao .poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura 
devida. 

§ 22 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições 
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL." (NR) 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas." (NR) 

Art. 4- Os arts. 3- e 26 da Lei n2 9,427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
seguintes alterações: 

"Art. 32   

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
1 autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois 

por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e 
produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. 

§ l2 No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

§ 22 Sem prejuízo de" outras sanções contratuais oú reguíamentares, bem como da 
encampação ou desapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 
mediante prévia autorização do poder concedente, a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." (NR) 
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"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 
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I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil quilowatts e igual 
ou inferior a vinte e cinco mil quilowatts, destinado à produção independente ou autoprodução, 
mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

II - a comercialização de energia elétrica; 

III - a importação e exportação de ..energia elétrica, bem como a implantação dos 
respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialízáção da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II, III e IV deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 
1995, e de seu regulamento." (NR) 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A- - ELETRONORTE, Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão. 

jmão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a 
criação das seguintes sociedades: 

I - até cinco sociedades por ações, a partir da reestraturação da ELETROBRÁS, que terão 
por objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 
II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que .trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, sendo duas 
para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração nos 
sistemas ejéíricos dos Estados do Acre e Rondônia, e outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas 
como objeto sCwioi a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ l2 As operações de reestraturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 

i 
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dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou cisão. 

Art. 72 Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até dois vírgula cinco por cento da receita anual 
que auferir. 

§ l2 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que 
trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 22 

deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 
UBP. 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22, e enquanto não esgotado o prazo estipulado no 
caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ ó2 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os constunídores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder à revisão tarifária, de modo a que os consumidores sejam 
beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. O2 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica, entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e de distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionários, permissionários e autorizados do serviço de energia' elétrica, bem como pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 
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Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda ae energia eletrica entre 
concessionários ou autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e 
de demanda; 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos 
pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados çom a definição 
dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 
o Sistema Norte/Nordeste; 

« 
c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 

com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o "inciso anterior, 
os montantes de energia e de demanda referidos em sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 
gradual, à razão anual de vinte e cinco por cento do montante referente ao ano de 2002. 

§ l2 Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia e de demanda 
de que tratam os incisos I e II deste artigo. 

§ 22 Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para 
limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, 
inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, cora vistas a garantir sua modicidade. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos beneficios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. l 3 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

I - no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

II - no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido no inciso 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 
Executivo. 

§ 22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 



12 

entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos isolados. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 
e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. 

§ l2 O poder concedente definirá, em regulamento, as regras de participação no MAE, bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 22 A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será 
realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 32 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá 
suas regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, em caso de impasse. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação dos sistemas de geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrado por titulares de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica e pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema: 

I - o planejamento da operação, a programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

II - a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

III - a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações internacionais; 

IV - a contratação e administração, em nome e por conta dos agentes usuários do sistema, 
de serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilares; 

V - sugerir, ao Ministério de Minas e Energia, as instalações da rede básica de transmissão, 
bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

VI - a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 
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Art. 14. Caberá ao poder concedente estabelecer a regulamentação dó" MAE, coordenar a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização do operador 
independente do sistema e implementar os procedimentos necessários para seu funcionamento. 

§ l2 A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 

I - o processo de definição de preços de curto prazo; 

II - a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 
hidrológico; 

III - as regras para intercâmbios internacionais; 

IV - o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

V - o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

VI - os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2- Os atos de constituição do operador independente do sistema e suas alterações serão 
submetidos à homologação da ANEEL. 

« 
§ 32 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do operador independente do 

sistema, de que tratam os arts. 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o operador independente do sistema, a ele serão progressivamente 
transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.899, de 1973, e parte das desenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

§ l2 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
independente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de 
Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. 

§ 22 A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo de 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema, quando ficará extinto o GCOI. 

redação: 
Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursps, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." (NR) 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 

1.531-17, de 2 de abril de 1998. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publica^ ão. 

d L. ^ 

Wí PfAR 

H/i A LljJih 19 
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Art. 19. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei 
n2 5.899, de 5 de julho de 1973, e o art. 32 da Lei n2 87631, de 4 de março de 1993. 

Brasília, 29 de abri] de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. n0 46 

Em 28 de julho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao ait 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 

de 1993, o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso 11 do mesmo artigo. 

O inciso 13 do art. 57 da Lei n" 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Era razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvem 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. 

Por outro lado, trata-se, de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar era risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 



Assim, a opção pela Medida Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só peia relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? S.fiGfi, I)R 21 DE JUNHO DE 1993 

IteRulmiinUa i> art. 37. incjjo XXI. da 
fonslituicio teilrrul. institui normas i>ara « 
licitaçites e contratos da Administrafin Pú- 
blica r dá nulin-i prol idrncins. 

Art. 5'.' Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional, ressalvado o disposto no art.'4^ desta lei. devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi- 
Iidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
publico e mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te. devidamente publicada. 

§ 1? Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se refere. 

Art. 88 A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 

§ lfi As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, a critério e por conve- 
niência da Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aprovei- 
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem 
perda da economia de escala. 

§ 2® É proibido retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou 
serviço, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insufi- 
ciência financeira de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados 
em despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o artigo 26 desta Lei. 

I. 

u. 



§ 39 Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a ca- 
da etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, há de correspon- 
der licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução total do 
objeto da licitação. 

§ 48 Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo fi- 
nal da obra ou serviço projetados. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pübllca, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será precedidá de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas; 

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 
lidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública, de qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do artigo 24 desta Lei; 

d) investidura. 

II — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensa- 
da esta nos seguintes casos; 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legisla- 
ção específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Ad- 
ministração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para que outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ l8 Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, ces- 
sadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2® A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública. 

§ S8 Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a alienação aos pro- 
prietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra públi- 
ca, área esta que se tomar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do va- 
lor constante da alínea "a" do inciso II do artigo 23 desta Lei. 

§ 49 A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento cons- 
tarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de'seu cumprimento e cláusula de re- 
versão, sob pena de nulidade do ato. 



Ari. 24. R «lispun.sãvül a licilaçâo: 
i •• paru obras i* serviços de eogcobaria de valor até 

5''i Irinco por ccnlo) do limilo previsto na alínea a. do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
iiiesina obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
naliirc/.a que possam ser realizados simnllânea ou sucessiva- 
mente; 

II para outros serviços e compras de valor ale 
(cinco pur cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do 
artigo anterior, c para alienações, nos casos previstos nesla lei. 

desde ipie nOo se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou aliennçdo de maior vulto que possa serreali/adn de uma 
só vc/.; 

III nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem; 

IV -- nos casos de emergência nu de calamidade pública, 
ipiando caracterizada urgência de atendimento de situação que € 

possa ocasionar prejuízo on comprometer a segurança de pes- 
f) soas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to dn situação cinergenciat ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
IH) (cento e oitenta) dins consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidiide , vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V - quando não nciidírcin interessados á licitação ante- 
rior e esta. jiistificadamcnte, não puder ser repelida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
diçôi-s preesl abclecidas; 

V| - quando a lloi.io tiver que intervir no domínio eco- 
nôinicn para regular preços on normalizar n abastecimento; 

VII ■- quando as propostas apresentadas consignarem 
preços nianiiestainenle superiores aos praticados no mercado 
nacional, on íorem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais compclenlos, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do arl. IH desta lei e. persistindo a situação, será ndmitida a 
adjodtcação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
no constante do registro de.preços. ou dos serviços; 

V||| - quando a operação envolver exclusiváinenle pes- 
soas jurídicas de «lireito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia misia que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipólese em que ficarão 
Mijeilti» á licitação; 

IX — quando bouver possibilidade de compromelimenlo 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos cm decreto do 
Preaidento da itepública, ouvido o Conselbo de Defesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra on locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compalivej 
com o valor de mercado, segundo uvuliaçâo previa: j 

XI na contratação de reinam-scenle de obra. serviço oli 
fontecimeolo, em conseqüência de rescisão contratual, dustie A]_^/ 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior je 



accilas as incsmas comliçótis oferecidas polo licilanto vencedor, 
inclusive (pianlo ao preço, dovidaoiente corrigido; 

XII - nas compras evenluais de gêneros alinienlicios pc 
reriveis, em centro de aliastecinienlo ou similar, realizadas dire- 
lamenle com.hase no preço do dia; 

XIII - na contratação de ínslilniçáo nacional sem fins lu- 
crai ivos, incnmliida regimental ou estatulariamcnle da pcsiini- 
sn. do ensino ou do desenvolvimento inslilucional, cientifico nu 
tecnológico, desde (jua a pretensa contratada deienlia impieslio- 
nável reputação ético profissional; 

XI\' - para a aipiisição de liens ou serviços por inlcimé- 
dio de oigani/.ação internacional, desde que o Brasil seja mem- 
bro e nos lermos de acordo especifico, (piando as condições 
ofertadas forem manifesladamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

\V para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos bistóricos, de autenticidade certificada, desde que com- 
patíveis ou inerentes ás finalidades do orgão ou entidade. 

XVI • PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OFICIAIS. DE FORMULÁRIOS 
PADRONIZADOS DE USO DA ADMINISTRAÇÃO. E DE EOtçâES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAçÀO DE SERVlçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBUCO INTERNO. POR ÔRGAOS OU 
ENROAOES QUE INTEGREM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECIFICO; 

XVtt • PARA A AQUISIÇÃO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA, NECESSÁRIOS Ã MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES 'EQUIPAMENTOS. QUANDO TAL 
CONDIÇÃO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; 

XVUI . NAS COMPRAS OU CONTRATAÇÕES DE SERVlçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS. EMBARCAçCES. UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTADA 
EVENTUAL DE CURTA OURAçÃO EM PORTOS. AEROPORTOS Otl 
LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES. PQR. MOTIVO Ofi 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU DE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EXIGU10ADE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÚSITOS DAS OPERAçOES E DESDE QUE SEU 
VALOR NÃO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA AÜNEA 'A* DO INCISO II 00 
ART. 23 DESTA LB; 

XIX . PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçAO DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E 
ADMINISTRATIVO. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PADRONIZAÇÃO REQUERIDA PELA ESTRUTURA DE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES. MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTTTUlOA POR DECRETO; 

XX • NA CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE. POR ORGÃOS OU ENTIDADES OA AOMINISTRAçAO PUBUCA. 
PARA A PRESTAçAO DE SERVlçOS OU FORNECIMENTO DE MÀO-OE-OBRA. 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

Alt. 2.r>. K inexigível a lieilaçào quando bnuvet inviabili- 
dade de eompelição, em especial; 
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I para a<|iiisi(,'iii> <!«• niali-riais, <u|iij|iaiiiriil<is; nu (;('• ur- 
ros iiur só (lossam sn foi nrriilos por pnuliilor, rhiprrsu ou re- 
prrsenlanlr coinurcinl rxclusivo, vrdada n prrfrrência rio mar- 
ca, iIcvüiiiIo a compinvaçáo di; exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo óritão rie registro do comércio do lo- 
cal em ipie se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Federação ou ('itníederação Falronal. ou ainda, (te- 
las entidades etiuivaleiiles; 

II -■ para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no ail. lã desta lei. de iialure/.n singular, com profissionais ou 
empresas de notória especiali/.ação, vedada a inexigiluliilnde 
para serviços de pulilicidade e divulgação; 

III (tara contratação de profissional de qualquer setor 
ailistico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado (tela critica especializada ou pela opinião pu- 
blica 

§ 1'.' Considera-se de notória especialização o profissional « 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções. organização, aparelliamnnlo. equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que . 
o seu trabalho c essencial e indisculivelmente o mais adequado 
a plena satisfação do objeto tio contrato. 

§ 2'.' Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado siiperlaliiraineiilo, respondem solida- 
riamenle pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
jni/o de nulas sanções legais cabíveis. 

Ari 2(i. As dispensas previstas nos incisos III a XV do 
arl 21. as situações de ínexigibiliüade referidas no art. 25. ne- 
cessariamente justificadas, o o retardamento previsto no final 
do § 1'. do ail K? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
|lrés) dias á autoridade superior pata ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de 
eficácia dos alos. 

Parágrafo nnico. I) processo de dispensa, de inexigihilidu- 
de ou tle relardiiinenlo, previsto neste artigo, será instruído, no 
que nuilier. com os seguintes elementos: 

I -- caracterização da situação emergeticial ou calumitosa 
que jusijfiipie a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou cxccutanle; 
III justificativa d« preço. 

Arl 57 A duração dos contratos regidos por esta 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

1 aos projetos cujos produtos eslejam coulemplados 
nas metas estabelecidas nu Plano Plurianual. os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso lenha sitio previsto no ato convocaloiio; 

S d N a u ^ rtUtríAt. 
^JBSECRET/tfiló 0^ ARQUIVO 



II á pníHlaçao do serviços a serem exemlados de forma 
ronlintia, os <|iiais poderão U;r a sua duração eslendidii por 
igual período; 

III (Velado). 
IV - ao aluguel de equipamenlos e à utili/.ação de progra- 

mas de inforoiálica. podendo a duração estender-se pelo prazo 
de alé 18 (quarenla e oito) meses após o início da vigência do 
contraio. 

() IV Os pra/.os de início de etapas de execução, de conclu 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a maniiteiição de seu 
ecpiilílirin econõmico-financciro, desde (|ue ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I alteração rio projeto ou especificações, pela Adininis- 
tração; 

II superveniência de (ato excepcionai ou imprevisível, 
estranho á vontade das parles, (|.ue altere fundameulalmcnle as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo tle traliulhn por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV aumento das rpianlidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
ale terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
temporâneo ã sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração. inclusive rpianlo aos pagamentos previstos de que re- 
sulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejní/o «Ias sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis 

S 'JV Tnila prorrogação de pra/.o deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3° h! vedado o contrato com pra/.o «li: vigência imlelenni- 
nado. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as de- 
vidas justificativas, nos seguintes casos: 

I — unilatcralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual cm détorrência do acrés- 
cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

II — por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execirçào; 

b) quando necessária a modificação dd regime de execução da obra ou servi- 
ço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inapiica- 
bilidade dos termos contratuais originários; 
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c). quando necessária a modificação: da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a ante- 
cipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a corres- 
pondente contraprcstação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) (vetado). 

§ 1B O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais," 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particu- 
lar de reforma de edifício ou dc equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cen- 
to) para os seus acréscimos. 

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabeleci- 
dos no parágrafo anterior. 

§ S" Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no § deste artigo. 

§ 4tf No caso de supressão dc obras, bens ou serviços, se o contratado já hou- 

ver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e mone- 
tariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmen- 

te decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
§ 5" Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a suporveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apre- 
sentação da proposta, dc comprovada repercussão nos preços contratados, implica- 

rão a revisão destes para mais ou para monos, conforme o caso. 

§ 6tt Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio eco- 
nômico-financciro inicial. 

§ T8 (Vetado). 

§ 89 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pre- 

visto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financei- 
ras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
do dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dis- 
pensando a celebração de aditamento. " ' "T"! 

^UBSECJRETflál» 3E ARQUIVO 

' " — i vj j/[' vii/'~ Jfu) 
Art 120. Os valuri-s fixados |ior rsla loi serão auton ati- ) ///I^ 

taim-nlc riiiri|;ídos na mesinn poriodieiitade e proporção da vn- fí-f ' f 
fiação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPCfc '   
rom liase no índice do mês de de/einliro de ISWI . 

Parápralo único O Poder Kxecnlivo l-Vderal fará publicar 
no Hiihiii Híii ial da llniáo os novos valotes oficialmenle vigen- 
tes por ocasião de cada evento citado no cuput deste artigo, 
desprezando se as frações inferiores a Cr$1 .(100.(Kl Inm mil cru- 
zeilosl. 

\ 
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LEI N® 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. T Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de II de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 

m - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

concessão; 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 

A 
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m - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ Io A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3° Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente á entra- 
da em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato 
de outorga, observado o disposto no artigo 43 desta Lei. 

S 1! Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua lici- 
tação, nos termos desta Lei. 

5 2! As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo venci- 
do e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de le- 
gislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos le- 
vantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precede- 
rão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior 
a 24 (vinte e quatro) meses. 

LEIN" 9 .07i .DE ■" DE -ULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

Ari. 1° Sujeitam-se ao regime de concessão ou. quando couber, de permissão, nos 
termos dá Lei n0 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. os seguintes serviços e obras públicas de 
competência da União:   ' 

n 

Sckmww i r..jc.KáL 
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I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública: 

V - exploração-de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, 
diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas: 

VI - estâçõcs aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 
instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas. 

An. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 
instalações concedidas, destinadas a serviços públicos de energia elétrica, autoprodutor e produtor 
independente. 



Art. 12. A venda dr energia eldlrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia eldtrica; 

II - consumidor de energia cldtrica. nas condições estabelecidas nos ans. 15 e 16: 

m - consumidores de energia cldtrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geração; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições oreviamente ajustadas com o concessionário iocal de distribuição: 

V - qualquer consumidor oue demonstre ao poder concedeme não ter o 
concessionário iocal lhe assegurado o tomccimcnio no prazo de ate cento e oitenta dias contado da 
respectiva soiicitação. 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prortogação das atuai»; 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW. atendidos em tensão iauai ou superior a 
69 KV. que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ Io Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
anigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os consumidores com carea 
igual ou supenor a 3.000 KW. atendidos cm tensão igual ou supenor a 69 KV. poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autonzado dê energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anos da oublicação desta Lei. o poder concedeme ooderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formai ao concessionário. 

§ 5o O exercício da opção oeio consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
. rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 

supndoras. 

§ 6o É assegurado ans fornecedores c respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição e transmissão ac concessionário c permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transoorte envolvido, caiculado com base em entérios fixados 
pelo poder concedente. 

§ T As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderio 
ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o zanno de mercado alterar o equilíbrio 
econ jmico-flnanceiro do contrato. 

Ari. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuia carea seja igual ou maior 
que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem coritraxarà sua comura de 
energia elétrica. v 
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Art. 18. É autorizada a constituição dc consórcios, com o ofaietivo de aeracão de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados. para orodução 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o reatme icaai proorio de caaa uma 
aplicando-se. no que couber, o disposto no an. 23 da Lei n0 8.987. de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
refendo no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial dcnqual seja a em- 

duudda * man a ou nào a finaüdade prevista originalmente pari, a energia pro- 

Parágrafo único. Áplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 
riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicção desta 
Lei, desde que ja manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no artigo 23 da Lei n. 
O.SH7, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei 

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurí- 
dicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simul- 
taneamente com a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões 
existentes, a União, exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá: 

I — utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 
transferência do controle societário; 

II — fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a se- 
rem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência. 

§ 1! Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferencia- 
dos, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no 
mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trin- 
ta anos, contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão. 

§ 2- Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias 
de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. 8.031<J,, de 12 
de abril de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas es- 
senciais do contrato e do prazo da concessão. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao 
poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens vinculados ao 
respectivo serviço público. 

Art. 30. O disposto no art. 27 aplica-se. ainda, aos casos em que o concessionário de 
serviço público dc competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. 



LEI V 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Auéncia Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL. disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências. 

Art. 3o Além das incumbências prescritas nos ans. 29 e 30 da Lei n0 8.987. de 13 de 
fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia eietrica. compete especialmente a ANEEL 

I - implementar as ooiuicas e diretrizes do governo federai para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, exoedindo os atos regulamemares 
necessários ao cumprimento das normas estabelecidas oela Le: n5 9 074. de 7 de julho de 1995. 

FI - promover as licitações destinadas á contratação de concessionárias de serviço 
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos: 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 5" da Lei n0 

9.074, de 7 de julho de 1995: 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem publico, expedir as autorizações, bem como 
fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com orgàos estaduais, as concessões e a prestação 
dos serviços de energia elétrica; 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permissionárias. autorizadas, produtores independentes e autor,rodutores. bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6o do art. 
15 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995. e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 
entre os agentes envolvidos: 

VTI - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando destinados á iteração 
de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de neuociacão frustrada entre os 
agentes envolvidos. 

Art. 12. É instituida a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em fiinçào da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, ai incluída a produção independente de eneruia eletnca e a autoprodução 
de energia. 



CÍCNAÜU 1- t U C K ^ L 

•arwwc 

 : : 1 
$ 1" \ taxa dc fiscalização, cuuivaicnte a cinco dccimqs por cehio do vaior do 

lieneticio econômico anual auferido pelo concessionário, pormissionano ou autorizado, scra x 

determinada pcias seeumtcs lôrmuias 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P —potência instalada para o serviço de geração 
Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de 

geração; 

II - 7F/ = P x r» 

onde: TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
P = potência instalada para o serviço de transmissão 
Tu = 0.5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

transmissão; 
« 

III - TFd = IEd. (FC x H. 76)1 x Du 
onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megajvatt-hora 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 

concedido 
Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de 

distribuição. 

§ 2" Para determinação do valor do beneficio econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-à a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da 
concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda 
de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3o No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico será ralmiarin 
com ba$e na estipulaçào de um valor tipico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 25. Depende de autorização da ANEEL. 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 
inferior a dez mil kW destinado à produção independente; 

II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 
como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI N0 9.491. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n1 

8.031. de 12 de abril de 1990. e dá outras 
providências. 

/ 
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LEI N. 9.249—DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 

lucro liquido, e dá outras providências 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvi- 
do em virtude de incorporação, íiiaão ou cisão deverá levantar balanço especifico pa- 
ra esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mer- 
cado. 

§ 1! O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias 
antes do evento. 

§ 2! No caso de pessoa jurídica tributada com base no luçro presumido ou ar- 
bitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o cus- 
to de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, 
será considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3- Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão consi- 
derados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilm'ente. 

§ 4- A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-ca- 
lendário em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

LEI N. 5.899 — DE 5 DE JULHO DE 1973 
Dispõe sobre » aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 

e dá outras providências 

Art. 12. A coordenação operacional 
dos sistemas interligados das Regiões 
Sudeste e Sul será tíeiuada, em cada 
uma dessas regiões, por um Grupo 
Coordenador para Operação Interliga- 
da, integrado por representante da 
ELETROBRAS e respectivamente das 
empresas ooncessionáriai mencionadas 
nos artigos T> e b'. 

por objetivo principal o uso racional 
das instalações geradaras e de trans- 
missão existentes e que vierem a exis- 
tir nos sistemas interligados .das Re- 
giões Sudeste e Sul, asregurando ain- 
da: 

à potência e energia produzidas na 
central elétrica de ÍTAIPU; 

I — que se dõ utilização prioritária 

I 1» A critério da ELETROBRAS po- 
derão integrar cs relemos Grupos ou- 
tras empresas participantes dos siste- 
mas interligados. 

II — que os ônus e vantagens decor- 
rentes das variações de condições hl- 
drológicas em relação ao período hl- 
drolõglco critico sejam rateados entre 
todas as empresas concessionárias da- 
queles sistemas, de acordo com crité- 
rios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

I 2' O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétilca — DNAEE. 
designará representantes Junto aos 
Grupos para partkdparem de seus tra- 
balhos como observadoits. ni — que os ânus e vantagens de- 

correntes do consumo dos combustíveis 
fósseis, para atender às necessidades 
dos sistemas interligados ou por impo- 
sição de interesse nacional, sejam ra- 
teados entre todas as empresas con- 
cessionárias daqueles sistemas, de a- 
cordo com critérios que seráo estabe- 
lecidos pelo Poder Executivo. 

i 39 Os Grupos serão organizados e 
dirigidos pela ELETROBRAS. 

'/ 
i 4' Sem efeito suspensivo do tra- 

balho doa Grupos, as divergências en- 
tre a ELETROBRAS e as empresas 
concessionárias participantes dos mes- 
mos, seráo dirimidas peio Ministro das 
Minas e Energia, por meio de recurso 
da parte interessada encaminhado ao 
Departamento Nacional de Águas c 
Energia Elétrica. 

Parágrafo único A coordenação ope- 
racional poderá estender os principies 
estabelecidos neste artigo, à operação 
conjugada de ambos os sistemas, a cri- 
tério da ELETROBRAS. 

Art. 13 A coordenação operacional, 
a que se refere o artigo anterior, terá 
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LEI N0 3.890-A — de 25 de abril de 1951 
Autoriza a União a constituir a Emprêsa Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. — Eletrobrás, e dá outras providências. 

Art. 15. A Elecrobrái operará diretamente ou através de subsidiárias 
e emprêsas, a que se associar. 

5 1» A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante apromçâo 
do Conselho Naclonai rit Águas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter 
a maioria das ações com direno a voto, podendo, entretanto, ainda ccm 
aprovação prévia daquele Conselho. íazer cessar a sua partlclpaçfto desde 
que as subsidiárias atinjam maturidade econômica e sempre que sto se 
fizer necessário para. com a rápida recuperação do capital investido, possi- 
bilitai novos invf-yMirenlos em outras áreas do território nacional. 

S 2^ A Sociedade poderá ti mar ações e obrigações, ao portador, de 
emprésas de energia elétrica sob contrõie dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, qualquer que seja a sua participação no capital das referida^ 
emprésas, bem como conceder-lhes financiamentos. 

S 3o (vetado). 
5 4' Sômente mediante aprovaçôo do Presidente da República, ouvido 

o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade, 
tomar ações de emprésas produtoras e distribuidoras de energia elétrica 
que não estejam sob o contrõie da ünláo, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a aiiuisiçáo. pelos con- 

cessionários, de enerfia elétrica excedente 
gerada' por auloprodutores. c dã outras 
providências. 

LEI N" 3.63! , DE 4 DE mmço DE 1993. 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas 
para o serviço público de energia elétrica, 
extingue o regime de remuneração garantida 
e dá outras nrovidências. 

An. 3o Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar contraio de 
suprimento de energia elétrica. ' 

§ 1° O contrato a que se refere o caput deste artigo conterá a identificação das 
quantidades, os preços e as regras do intercâmbio de energia e obedecerá às leis específicas e ao 
que dispuser o regulamento desta Lei. 



§ 2o A homologação pelo Poder Concedeme dos níveis das tarifas propostos pelos 
concessionários de fornecimento e de suprimento estará condicionada à celebração do contrato a 
que se refere este artigo. 

§ 3o Os contratos de suprimento de energia elétrica e os contratos de transporte da 
energia gerada por ITAiPU BINACIONAL poderão ser celebrados diretamente cora os 
concessionários distribuidores que forneçam a consumidores finais. 

§ 4o As garantias de pagamento nos contratos referidos neste artigo constituir-se-ão 
obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários supridos, com respectiva autorização de 
débito automático em suas contas correntes bancárias, uma vez caracterizado o inadimplemento. 

§ 5o O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a dilaçào dos 
prazos de pagamento na proporção do inadimplemento de consumidores finais, devidamente 
comprovado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N21.531-17, DE 2 DE ABRIL DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n- 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal. - Brasiiia - DF 
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de 1999. 

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N0 1998 
REQUERENTE: Partido Democrático Trabalhista - PDT 
REQUERIDOS: Presidente da República 

Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos 
do artigo 170 e parágrafos do RI-STF, informações 
complementares, a fim de esclarecer, quais as 
especificas implicações do balanço a que se refere o 
artigo 6o da Lei n0 9.648/98 nas obrigações 
tributárias da empresa, e, também, no processo de 
privatização, inclusive quanto aos editais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência expressões de elevado apreço. 

Ministro MAURÍCIO CORRÊA 
Relator 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANT0NI0 CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETÁRIA DE ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENT U F\ ^ 

Contém este proces^i/rj.../folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 172, do 

Regulamento Administrativo, estando o mesmo-, com sua tramitação concluída. 

/O 
Subsecretária de ArquivoMJ... de  A dr^A ^ J) 

um ( 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Subsecretária de Arquivo, de de 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretária de Arquivo,.Ç^rde 

C/ínlonio oí/ 
CM»/ 

Proporlçò 

htrfo de QTOolh 
k/lço 
libílcaçô»» 

Arquive-se. 

Em âÂ... I.UU.I. 

QjtanclscoTpft aurlclo da pau 
Olrator da Subyocretarla 69 Arquivo 



N0 EMENTA PUBLICAÇÃO OBSERVAÇÃO 
1.531-10 Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 

da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição, institui normas para licitação 

e contratos da Administração Pública, e ao 

art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 .de fevereiro 

de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos. 

19-9-97 

1.531-11 Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 

21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de 

suas subsidiárias, e dá outras providências. 

18-10-97- 

Ed. Extra 
1 - Alterações nos seguintes 

dispositivos: Ementa e art. 1°. 

Acrescentando os arts. 3o, 4o e 5o, 

renumerando os demais, tendo 

acrescentado ainda o art. 8o. 

1.531-12 Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 

21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de 

suas subsidiárias, e dá outras providências. 

14-11-97 Alterações nos seguintes 

dispositivos: art. 1° 

acrescentando inciso XXIII ao 
art. 24 da Lei n0 8.666 de 21 de 

junho de 1993; ao art. 26 - cita o 

inciso XXIII do art. 24 da Lei n0 

8.666 anteriormente criado; 

acrescenta ao art. 2o da MP os 

arts T e 9o da Lei n0 8.987 de 13 

de fevereiro de 1995. 
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EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.463-19 

Art. Suprima-se o art. 7o da Medida Provisória n0 1.463-19. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Medida Provisória visa a incluir os Servidores Inativos 

na arrecadação de contribuições sociais obrigatórias para o Plano de Seguridade 

Social, afrontando decisões contrárias desta Casa de Leis, quando já decidiu pela 

inconstitucionalidade de tal pretensão do Poder Executivo. 

Tanto a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, como as 

Comissões Especiais que analisaram o mérito de Propostas de Emenda à 

Constituição nesta Casa, tem preservado as garantias Constitucionais dos 

INATIVOS, negando a possibilidade de o Poder Executivo descontar em folha, a. 

contribuição destes para o INSS. 

Por entender que este artigo, inserido através da Medida Provisón * 

em questão, afronta os princípios Constitucionais do direito adquirido, é que 

propomos a supressão total do artigo 7o. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 1997. 

Depurado Luiz Buaiz 

PL/ES 

R11410B7.SAM 
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